
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO AZUL

ESTADO DO PARANÁ

E D I T A L  D E  C O N C U R S O  P Ú B L I C O  N º  0 1 / 2 0 1 5E D I T A L  D E  C O N C U R S O  P Ú B L I C O  N º  0 1 / 2 0 1 5
 A B E R T U R A A B E R T U R A

O Prefeito Municipal de Rio Azul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas
neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria,  TORNA PÚBLICA a
realização de CONCURSO PÚBLICO, sob o regime estatutário, para provimento de vagas, do seu quadro de pessoal.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O Concurso Público a que se refere o presente Edital será executado pela Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da
UNICENTRO com sede  na  Rua  Tiradentes,  nº  419,  Bairro  Trianon,  CEP:  85012-320,  Guarapuava/PR,  endereço
eletrônico www.fauconcursos.org e correio eletrônico candidato@fauconcursos.org.

1.2 A seleção destina-se ao provimento de vagas, sob regime estatutário, no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de
Rio Azul, de acordo com a Tabela 2.1 deste Edital e tem prazo de validade de 2 (dois) anos a contar da data de
homologação do certame, podendo ser prorrogado por igual período a critério da  Prefeitura Municipal de Rio Azul.

1.3 A seleção para os cargos de que trata este Edital  compreenderá exames para aferir conhecimentos e habilidades,
mediante aplicação de  prova objetiva, de caráter classificatório e eliminatório, para todos os cargos,  prova
prática, de caráter classificatório e eliminatório, para os cargos de MOTORISTA, OPERADOR DE MÁQUINAS e
OPERADOR DE TRATOR AGRÍCOLA, e prova de títulos, de caráter classificatório, para o cargo de PROFESSOR
de acordo com as Tabelas do item 8 deste Edital.

1.4 A convocação para as vagas informadas na Tabela 2.1 deste Edital será feita de acordo com a necessidade e a
conveniência da Prefeitura Municipal de Rio Azul/PR, dentro do prazo de validade do concurso, dependente de
disponibilidade financeira e orçamentária e da abertura de vagas.

1.5 Os requisitos e as atribuições dos cargos estão relacionados no Anexo I deste Edital.
1.6 Os conteúdos programáticos da prova objetiva encontram-se no Anexo II deste Edital.
1.7 Não serão fornecidas por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários  de realização

das  provas  e  demais  eventos.  O  candidato  deverá  observar  rigorosamente  as  formas  de  divulgação
estabelecidas neste Edital e demais publicações no endereço eletrônico www.fauconcursos.org.

2. DOS CARGOS

2.1 O código do cargo, o cargo, a carga horária semanal, as vagas de ampla concorrência, as vagas para pessoa com
deficiência (PcD), a remuneração inicial bruta e o valor da taxa de inscrição, são os estabelecidos a seguir:

TABELA 2.1

NÍVEL FUNDAMENTAL(1)

Código
do Cargo

Cargo
Carga Horária

Semanal
Vagas Ampla
Concorrência

Vagas PcD
Remuneração
Inicial Bruta

Taxa de
Inscrição

101 Assistente Operacional 40h 09 01 R$ 920,89 R$ 60,00

102 Auxiliar de Serviços Gerais 40h CR(2) - R$ 920,89 R$ 60,00

103 Eletricista 40h CR(2) - R$ 1.503,47 R$ 60,00

104 Mecânico 40h CR(2) - R$ 1.054,49 R$ 60,00

105 Motorista 40h 04 - R$ 1.054,49 R$ 60,00

106 Operador de Máquinas 40h CR(2) - R$ 1.054,49 R$ 60,00

107 Operador de Trator Agrícola 40h CR(2) - R$ 1.054,49 R$ 60,00

108 Pedreiro 40h CR(2) - R$ 920,89 R$ 60,00

109 Pintor 40h 01 - R$ 920,89 R$ 60,00

NÍVEL MÉDIO(1)

201 Agente Fiscal 40h CR(2) - R$ 1.503,47 R$ 100,00

202 Assistente Administrativo 40h CR(2) - R$ 1.503,47 R$ 100,00

203 Monitor Recreativo e Social 30h 01 - R$ 920,89 R$ 100,00

204 Professor 20h 05 01 R$ 1.105,41 R$ 100,00
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NÍVEL TÉCNICO(1)

301 Técnico Agrícola 40h CR(2) - R$ 2.143,60 R$ 100,00

302 Técnico em Enfermagem 40h CR(2) - R$ 1.503,47 R$ 100,00

303 Técnico em Higiene Dental 40h CR(2) - R$ 1.503,47 R$ 100,00

304 Técnico em Informática 40h CR(2) - R$ 2.143,60 R$ 100,00

305 Técnico em Meio Ambiente 40h CR(2) - R$ 2.143,60 R$ 100,00

306 Técnico em Segurança do Trabalho 40h CR(2) - R$ 2.143,60 R$ 100,00

NÍVEL SUPERIOR(1)

401 Assistente Social 40h CR(2) - R$ 3.056,27 R$ 150,00

402 Contador 40h 01 - R$ 3.056,27 R$ 150,00

403 Educador Físico /NASF 40h 01 - R$ 3.056,27 R$ 150,00

404 Enfermeiro 40h CR(2) - R$ 3.056,27 R$ 150,00

405 Engenheiro Civil 20h 01 - R$ 4.357,52 R$ 150,00

406 Farmacêutico 40h CR(2) - R$ 3.056,27 R$ 150,00

407 Fisioterapeuta 30h 01 - R$ 3.056,27 R$ 150,00

408 Médico 20h 01 - R$ 6.212,78 R$ 150,00

409 Nutricionista 40h CR(2) - R$ 3.056,27 R$ 150,00
(1) Ver as atribuições e os requisitos dos cargos no Anexo I deste Edital.
(2) Cadastro de Reserva.

3. REQUISITOS PARA POSSE NO CARGO PÚBLICO

3.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro de
pessoal da Prefeitura Municipal de Rio Azul:
a) ser brasileiro nato ou naturalizado, ou estrangeiro,
nos termos da Constituição Federal e da Lei Municipal
nº 576/2011.
b) idade mínima de 18 (dezoito) anos;
c) gozar de boa saúde física e mental;
d)  estar  em  pleno  exercício  dos  direitos  civis  e
políticos;
e) possuir a escolaridade exigida e demais requisitos
para o exercício do cargo;
f)  apresentar  declaração  negativa  de  acúmulo  de
cargos ou empregos públicos, ou quando for o caso,
de  acumulação  legal,  e  sobre  recebimento  de
proventos  decorrentes  de  aposentadoria  ou  pensão,
provenientes do regime próprio da previdência social
ou do regime geral da previdência social,  relativa ao
cargo público, salvo as hipóteses prevista no artigo 37,
incisos XVI e XVII, da Constituição Federal;
g) a quitação com as obrigações eleitorais e militares
(este último quando do sexo masculino);
h) não haver sofrido demissão em virtude de processo
administrativo  disciplinar  ou  sanção  impeditiva  do
exercício  de  emprego,  cargo  ou  função  pública no
serviço federal, estadual ou municipal;
i)  apresentar  certidões  negativas  dos  setores  de
distribuição dos foros criminais dos lugares onde tenha
residido nos últimos cinco anos, expedidas no máximo
há seis meses;

      j)  apresentar,  para  fins  de  investidura  no  cargo  a
exigência  de  capacitação  profissional  específica,
comprovação da inscrição ou a devida regularização
junto aos órgãos de classe, conforme  requisito para o
cargo;
k)  ter  sido  aprovado  e  classificado  no  concurso
público;
l) atender às demais exigências contidas neste Edital.

4. DAS INSCRIÇÕES

4.1 A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o
conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato das
condições estabelecidas neste Edital.

4.2 As inscrições para o Concurso Público da Prefeitura
Municipal  de  Rio  Azul,  Estado  do  Paraná,  serão
realizadas  somente via  internet.  Não serão aceitas
inscrições efetuadas de forma diversa da estabelecida
neste item.

4.3 O  período  para  a  realização  das  inscrições  será  a
partir das 08h00min do dia 15/12/2015 às 23h59min
do  dia  14/01/2016,  observado  horário  oficial  de
Brasília/DF,  através  do  endereço  eletrônico
www.fauconcursos.org  .

4.4 Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá:
a) preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição
declarando estar  ciente das condições exigidas para
admissão  no  cargo  e  submetendo-se  às  normas
expressas neste Edital;
b) imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento da
taxa  de  inscrição  no  valor  estipulado  na  Tabela  2.1
deste Edital.

4.5 Em hipótese alguma, após finalizado o preenchimento
do  Formulário  de  Solicitação  de  Inscrição,  será
permitido ao candidato alterar o cargo para o qual se
inscreveu.

4.6 O candidato terá sua inscrição deferida somente após
o  recebimento,  pela  Fundação  de  Apoio  ao
Desenvolvimento da UNICENTRO através do banco,
da  confirmação  do  pagamento  de  sua  taxa  de
inscrição.

4.6.1 No caso de duas ou mais inscrições de um mesmo
candidato  será  considerada  a  última  inscrição
realizada  com  data  e  horário  mais  recente,
independente da data em que o pagamento tenha
sido  realizado.  As  demais  inscrições  serão
canceladas  automaticamente,  não  havendo
ressarcimento do valor pago, ou transferência do
valor  pago  para  outro  candidato  ou  ainda  para
inscrição realizada para outro cargo.

4.7 É  de  exclusiva  responsabilidade  do  candidato  a
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exatidão dos dados cadastrais informados no ato da
inscrição.

4.7.1 Declaração falsa ou inexata dos dados constantes no
Formulário de Solicitação de Inscrição, bem como a
falsificação de declarações ou de dados e/ou outras
irregularidades  na  documentação,  determinará  o
cancelamento  da  inscrição  e  anulação  de  todos  os
atos dela decorrentes, implicando, em qualquer época,
na eliminação automática do candidato sem prejuízo
das cominações legais cabíveis. Caso a irregularidade
seja constatada após a posse do candidato, o mesmo
será exonerado do cargo pela Prefeitura Municipal de
Rio Azul.

4.8 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado
em toda a rede bancária, preferencialmente nas Casas
Lotéricas,  até  a  data  de  seu  vencimento.  Caso  o
candidato não efetue o pagamento do seu boleto
até a data do vencimento, o mesmo deverá acessar
o  endereço  eletrônico  www.fauconcursos.org  ,
imprimir  a  segunda  via  do  boleto  bancário  e
realizar  o  pagamento  até  o dia  15  de  janeiro  de
2016. As  inscrições  realizadas  com  pagamento
após essa data não serão acatadas.

4.9 A  Fundação  de  Apoio  ao  Desenvolvimento  da
UNICENTRO,  em  nenhuma  hipótese,  processará
qualquer registro de pagamento com data posterior à
estabelecida  no  subitem  4.8  deste  edital. O  valor
referente ao pagamento da taxa de inscrição não será
devolvido em hipótese alguma, a não ser por anulação
plena deste concurso.

4.10 Não serão aceitas  inscrições pagas  em cheque que
venha a ser  devolvido  por  qualquer  motivo,  nem as
pagas  em  depósito  ou  transferência  bancária,
tampouco as de programação de pagamento que não
sejam efetivadas.

4.11 A  Prefeitura Municipal de Rio Azul e a Fundação de
Apoio  ao  Desenvolvimento  da  UNICENTRO  não  se
responsabilizam  por  solicitação  de  inscrição  via
internet  não recebida por  motivos  de  ordem técnica
dos  computadores,  falhas  de  comunicação  e/ou
congestionamento  das  linhas  de  comunicação,  bem
como  outros  fatores  de  ordem  técnica  que
impossibilitem a transferência de dados.

4.12 Quanto ao indeferimento da solicitação de inscrição,
caberá  interposição de recurso,  conforme o item 15
deste Edital.

5. DA  INSCRIÇÃO  PARA  A  PESSOA  COM
DEFICIÊNCIA (PCD)

5.1 Às  pessoas  com  deficiência  serão  reservados  10%
(dez porcento) das vagas destinadas a cada cargo e
das  que  vierem  a  ser  criadas  durante  o  prazo  de
validade  do  concurso,  desde  que  as  atribuições  do
cargo  sejam  compatíveis  com  a  deficiência.  As
disposições deste Edital,  referentes às Pessoas com
Deficiência são correspondentes às da Lei Municipal
nº 465/08 e da Lei Federal nº 8.112/1990..

5.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem
5.1  deste  edital  resulte  em número fracionado,  este
deverá  ser  elevado  até  o  primeiro  número  inteiro
subsequente,  desde  que  não  ultrapasse  20%  das
vagas  oferecidas  por  cargo,  aplicando-se,  de  forma
subsidiária, do artigo 5º, § 2º, da Lei nº 8.112/1990.

5.1.2 Somente  haverá  reserva imediata de vagas para os
candidatos com deficiência nos cargos com número de
vagas igual ou superior a 5 (cinco).

5.1.3 A compatibilidade da pessoa com deficiência  com o
cargo no qual se inscreveu será declarada por junta

médica  especial,  perdendo  o  candidato  o  direito  à
nomeação  caso  seja  considerado  inapto  para  o
exercício do cargo.

5.2 A  pessoa  com  deficiência  participará  do  Concurso
Público  em igualdade  de  condições  com os  demais
candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, a
avaliação  e  aos  critérios  de  aprovação,  ao  dia,  ao
horário e ao local de aplicação das provas e às notas
mínimas  exigidas  de  acordo  com  o  previsto  no
presente Edital.

5.3 São consideradas pessoas com deficiência, de acordo
com o artigo 4º do Decreto Federal n° 3.298, de 20 de
dezembro de 1999, alterado pelo Decreto n° 5.296, de
2 de dezembro de 2004, nos termos da Lei, as que se
enquadram nas  categorias  de I  a VI  a  seguir;  e  as
contempladas  pelo  enunciado  da  Súmula  377  do
Superior  Tribunal  de  Justiça:  “O  portador  de  visão
monocular  tem  direito  de  concorrer,  em  Seleção
Competitiva  Pública,  às  vagas  reservadas  aos
deficientes”:
I - deficiência física - alteração completa ou parcial de
um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando
o comprometimento da função física, apresentando-se
sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia,
monoparesia,  tetraplegia,  tetraparesia,  triplegia,
triparesia,  hemiplegia,  hemiparesia,  ostomia,
amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral,
nanismo,  membros  com  deformidade  congênita  ou
adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que
não  produzam  dificuldades  para  o  desempenho  de
funções  (Redação  dada  pelo  Decreto  nº  5.296,  de
2004);
II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total,
de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por
audiograma  nas  frequências  de  500HZ,  1.000HZ,
2.000Hz e  3.000Hz  (Redação  dada  pelo  Decreto  nº
5.296, de 2004);
III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade
visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com
a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa
acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a
melhor  correção  óptica;  os  casos  nos  quais  a
somatória da medida do campo visual em ambos os
olhos  for  igual  ou  menor  que  60º;  ou  a  ocorrência
simultânea  de  quaisquer  das  condições  anteriores
(Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004);
IV  -  deficiência  mental  –  funcionamento  intelectual
significativamente inferior à média, com manifestação
antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas
ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como:
a) comunicação;
b) cuidado pessoal;
c) habilidades sociais;
d)  utilização dos  recursos  da  comunidade  (Redação
dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004);
e) saúde e segurança;
f) habilidades acadêmicas;
g) lazer e
h) trabalho;
V - deficiência múltipla – associação de duas ou mais
deficiências.
VI  -  A pessoa com transtorno do espectro  autista  é
considerada  pessoa  com  deficiência,  para  todos  os
efeitos legais.

5.4 Para  concorrer  como Pessoa  com Deficiência,  o
candidato deverá:

5.4.1 ao preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição,
conforme  o  subitem  4.4.  deste  Edital,  declarar  que
pretende  participar  do  concurso  como  pessoa  com
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deficiência e especificar no campo indicado o tipo de
deficiência que possui;

5.4.2 enviar o laudo médico com as informações descritas
no subitem 5.4.2.1 deste Edital, conforme disposições
do subitem 6.3 deste Edital;

5.4.2.1 o laudo  médico  deverá  ser  original  ou  cópia
autenticada,  estar  redigido  em letra  legível  e  dispor
sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência da
qual o candidato é portador, com expressa referência
ao  código  correspondente  de  Classificação
Internacional  de  Doença–CID,  carimbo  indicando  o
número do CRM e a assinatura do médico responsável
por  sua  emissão.  Somente  serão  considerados  os
laudos  médicos  emitidos  nos  últimos  12  (doze)
meses anteriores à data da realização da inscrição.

5.4.2.2 Não haverá devolução do laudo médico, tanto original
quanto  cópia  autenticada,  e  não  serão  fornecidas
cópias desse laudo.

5.5 O  candidato  com  deficiência  que  não  proceder
conforme as orientações deste item será considerado
como não-portador de deficiência, perdendo o direito à
reserva  de  vaga  para  PcD  e  passando  à  ampla
concorrência.  Nestes casos,  o candidato não poderá
interpor recurso em favor de sua situação.

5.6 Caso  a  deficiência  não  esteja  de  acordo  com  os
termos  da  Organização  Mundial  da  Saúde  e  da
Legislação  supracitada  neste  item,  a  opção  de
concorrer  às  vagas  destinadas  à  pessoas  com
deficiência  será  desconsiderada,  passando  o
candidato à ampla concorrência.

5.7 O deferimento das inscrições dos candidatos que se
inscreverem  como  pessoa  com  deficiência  estará
disponível  no  endereço  eletrônico
www.fauconcursos.org a  partir  da  data  provável  de
21/01/2016.  O  candidato  que  tiver  a  sua  inscrição
indeferida poderá impetrar recurso na forma do item 15
deste Edital.

5.8 O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência, se
aprovado  no  Concurso  Público,  terá  seu  nome
divulgado na lista geral dos aprovados e na lista dos
candidatos  aprovados  específica  para  pessoas  com
deficiência.

5.9 Não havendo candidatos  aprovados  para  a  vaga
reservada  à  pessoas  com  deficiência,  esta  será
preenchida com estrita observância da ordem de
classificação geral.

6. DA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA
A  REALIZAÇÃO  DA  PROVA  OBJETIVA  E  DA
CANDIDATA LACTANTE

6.1 Da  solicitação  de  condição  especial  para  a
realização da Prova Objetiva:

6.1.1 O  candidato  que  necessitar  de  condição  especial
durante  a  realização da prova objetiva,  pessoa com
deficiência  ou  não,  poderá  solicitar  esta  condição,
conforme previsto no Decreto Federal nº 3.298/99.

6.1.2 As condições específicas disponíveis para realização
da prova são: prova em braile, prova ampliada (fonte
25), fiscal ledor, intérprete de libras, acesso à cadeira
de rodas e/ou tempo adicional  de até 1 (uma) hora
para realização da prova (somente para os candidatos
com  deficiência).  O  candidato  com  deficiência,  que
necessitar  de  tempo  adicional  para  realização  da
prova,  deverá  requerê-lo  com  justificativa
acompanhada de parecer emitido por especialista da
área  de  sua  deficiência,  no  prazo  estabelecido  no
subitem 6.3 deste Edital.

6.1.3 Para  solicitar  condição  especial  o  candidato

deverá:
6.1.3.1 no ato da inscrição, indicar claramente no Formulário

de Solicitação de Inscrição quais os recursos especiais
necessários;

6.1.3.1.1  caso  o  candidato  necessite  de  uma  condição
especial não prevista no Formulário de Solicitação de
Inscrição,   poderá  requerer  através  do  e-mail
candidato@fauconcursos.org e  enviar,  via  Sedex,  o
Laudo  Médico  que  ateste  a(s)  condição(ões)
especial(is) necessária(s), obedecido o critério e prazo
previsto no item 6.3. A solicitação da condição especial
poderá  ser  atendida,  obedecendo  aos  critérios
previstos no item 6.4.

6.1.3.2 enviar o laudo médico, original ou cópia autenticada,
conforme disposições do subitem 6.3 deste Edital;

6.1.3.2.1  o  laudo  médico  deverá  ser  original  ou  cópia
autenticada,  estar  redigido  em  letra  legível,  com
carimbo indicando o número do CRM e a assinatura do
médico responsável por sua emissão, dispor sobre a
espécie  e  o  grau  ou  nível  da  deficiência  da  qual  o
candidato  é  portador,  com  expressa  referência  ao
código correspondente de Classificação Internacional
de  Doença–CID,  justificando  a  condição  especial
solicitada.

6.2 Da candidata lactante:
6.2.1 A  candidata  que  tiver  necessidade  de  amamentar,

durante a realização da prova, deverá:
6.2.1.1 solicitar  esta  condição  indicando  claramente  no

Formulário  de  Solicitação  de  Inscrição  a  opção
Amamentando (levar acompanhante);

6.2.1.2 enviar  certidão  de  nascimento  do  lactente  (cópia
simples)  ou  laudo  médico  (original  ou  cópia
autenticada)  que  ateste  esta  necessidade,  conforme
disposições do subitem 6.3 deste Edital.

6.2.2 A candidata que necessitar amamentar deverá ainda
levar um acompanhante, sob pena de ser impedida de
realizar a prova na ausência deste. O acompanhante
ficará  responsável  pela  guarda  do  lactente  em sala
reservada  para  amamentação.  Contudo,  durante  a
amamentação, é vedada a permanência de quaisquer
pessoas  que  tenham  grau  de  parentesco  ou  de
amizade com a candidata no local.

6.2.3 Ao  acompanhante  não  será  permitido  o  uso  de
quaisquer  dos  objetos  e  equipamentos  descritos  no
item 14 deste Edital durante a realização do certame.

6.2.4 Nos  horários  previstos  para  amamentação,  a
candidata  lactante  poderá  ausentar-se,
temporariamente, da sala de prova acompanhada de
uma fiscal. Não será concedido tempo adicional para a
candidata  que  necessitar  amamentar,  a  título  de
compensação,  durante  o  período  de  realização  da
prova.

6.3 Os documentos referentes às disposições dos subitens
5.4.2,  6.1.2,  6.1.3.1.1,  6.1.3.2  e  6.2.1.2  deste  Edital
deverão ser encaminhados, via SEDEX com AR (Aviso
de Recebimento)  até o dia  15/01/2016  em envelope
fechado  endereçado  à  Fundação  de  Apoio  ao
Desenvolvimento da UNICENTRO com as informações
que seguem:

DESTINATÁRIO: Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da 
UNICENTRO

Caixa Postal 3023

Guarapuava – PR

CEP 85.010-980

Concurso Público da Prefeitura Municipal de Rio Azul / PR

LAUDO MÉDICO / CONDIÇÃO ESPECIAL / LACTANTE

NOME DO CANDIDATO: XXXXXX XXXXXXXXXXXX

CARGO: XXXXXXXXXXXX

NÚMERO DE INSCRIÇÃO: XXXXXXXX
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6.4 O envio desta solicitação não garante ao candidato a
condição  especial.  A  solicitação  será  deferida  ou
indeferida  pela  Fundação  de  Apoio  ao
Desenvolvimento  da  UNICENTRO,  após  criteriosa
análise,  obedecendo  a  critérios  de  viabilidade  e
razoabilidade.

6.5 O envio da documentação incompleta, fora do prazo
definido no subitem 6.3 ou por outra via diferente da
estabelecida neste Edital, causará o indeferimento da
solicitação da condição especial.

6.5.1 A  Fundação  de  Apoio  ao  Desenvolvimento  da
UNICENTRO não  receberá  qualquer  documento
entregue pessoalmente em sua sede.

6.6 Não  haverá  devolução  da  cópia  da  certidão  de
nascimento,  laudo  médico  original  ou  cópia
autenticada,  bem  como  quaisquer  documentos
enviados  e  não  serão  fornecidas  cópias  desses
documentos.

6.7 A  Fundação  de  Apoio  ao  Desenvolvimento  da
UNICENTRO não se responsabiliza por qualquer tipo
de  extravio  que  impeça  a  chegada  da  referida
documentação ao seu destino.

6.8 O  deferimento  das  solicitações  de  condição
especial  estará  disponível aos  candidatos  no
endereço eletrônico www.fauconcursos.org a partir
da data provável de 21/01/2016. O candidato que
tiver  a  sua  solicitação  de  condição  especial
indeferida  poderá  impetrar  recurso  na  forma  do
item 15 deste Edital.

7. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES

7.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado
no endereço eletrônico www.fauconcursos.org na data
provável de 21/01/2016.

7.2 No  edital  de  deferimento  das  inscrições  constará  a
listagem  dos  candidatos  às  vagas  para  ampla
concorrência, às vagas para pessoa com deficiência e
dos  candidatos  solicitantes  de  condições  especiais
para a realização da prova.

7.3 Quanto ao indeferimento de inscrição, caberá pedido
de  recurso,  sem  efeito  suspensivo,  conforme  o
disposto no item 15 deste Edital.

7.4 A  Fundação  de  Apoio  ao  Desenvolvimento  da
UNICENTRO,  quando  for  o  caso,  submeterá  os
recursos à Comissão Especial do Concurso Público, a
qual  decidirá  sobre  o  pedido  de  reconsideração  e
divulgará o resultado através de edital disponibilizado
no endereço eletrônico www.fauconcursos.org.

8. DAS FASES DO CONCURSO

8.1 O Concurso Público constará das seguintes provas e fases:

TABELA 8.1
NÍVEL FUNDAMENTAL

CARGO FASE
TIPO DE
PROVA

ÁREA DE
CONHECIMENTO

Nº DE
QUESTÕES

VALOR POR
QUESTÃO
(PONTOS)

VALOR
TOTAL

(PONTOS)
CARÁTER

- Assistente Operacional

- Auxiliar de Serviços Gerais

- Eletricista

- Mecânico
 
- Pedreiro

- Pintor

Única Objetiva

Língua Portuguesa 10 4 40

Eliminatório e
Classificatório

Raciocínio Lógico e 
Matemático

10 3 30

Conhecimentos Gerais 10 3 30

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 --------------- 100 ---------------

TABELA 8.2
NÍVEL FUNDAMENTAL

CARGO FASE
TIPO DE
PROVA

ÁREA DE
CONHECIMENTO

Nº DE
QUESTÕES

VALOR POR
QUESTÃO
(PONTOS)

VALOR
TOTAL

(PONTOS)
CARÁTER

- Motorista

- Operador de Máquinas

- Operador de Trator Agrícola

1ª Objetiva

Língua Portuguesa 10 4 40

Eliminatório e
Classificatório

Raciocínio Lógico e 
Matemático

10 3 30

Conhecimentos Gerais 10 3 30

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 --------------- 100 ---------------

2ª
Prova
Prática

De acordo com o item 11 --------------- --------------- 20
Eliminatório e
Classificatório

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS --------------- --------------- 120
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TABELA 8.3
NÍVEL MÉDIO

CARGO FASE
TIPO DE
PROVA

ÁREA DE
CONHECIMENTO

Nº DE
QUESTÕES

VALOR POR
QUESTÃO
(PONTOS)

VALOR
TOTAL

(PONTOS)
CARÁTER

- Agente Fiscal

- Assistente Administrativo

- Monitor Recreativo e Social

Única Objetiva

Língua Portuguesa 10 4 40

Eliminatório e
Classificatório

Raciocínio Lógico e 
Matemático

05 3 15

Informática 05 3 15

Conhecimentos Específicos 10 3 30

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 --------------- 100 ---------------

TABELA 8.4
NÍVEL MÉDIO

CARGO FASE
TIPO DE
PROVA

ÁREA DE
CONHECIMENTO

Nº DE
QUESTÕES

VALOR POR
QUESTÃO
(PONTOS)

VALOR
TOTAL

(PONTOS)
CARÁTER

- Professor

1ª Objetiva

Língua Portuguesa 10 4 40

Eliminatório e
Classificatório

Raciocínio Lógico e 
Matemático

05 3 15

Informática 05 3 15

Conhecimentos Específicos 10 3 30

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 --------------- 100 ---------------

2ª
Prova de
Títulos

De acordo com o item 12 --------------- --------------- 10 Classificatório

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS --------------- --------------- 110

TABELA 8.5
NÍVEL TÉCNICO

CARGO FASE
TIPO DE
PROVA

ÁREA DE
CONHECIMENTO

Nº DE
QUESTÕES

VALOR POR
QUESTÃO
(PONTOS)

VALOR
TOTAL

(PONTOS)
CARÁTER

- Técnico Agrícola

- Técnico em Enfermagem

- Técnico em Higiene Dental

- Técnico em Informática

- Técnico em Meio Ambiente

- Técnico em Segurança do 
Trabalho

Única Objetiva

Língua Portuguesa 10 4 40

Eliminatório e
Classificatório

Raciocínio Lógico e 
Matemático

05 3 15

Informática 05 3 15

Conhecimentos Específicos 10 3 30

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 --------------- 100 ---------------
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TABELA 8.6
NÍVEL SUPERIOR

CARGO FASE
TIPO DE
PROVA

ÁREA DE
CONHECIMENTO

Nº DE
QUESTÕES

VALOR POR
QUESTÃO
(PONTOS)

VALOR
TOTAL

(PONTOS)
CARÁTER

- Assistente Social

- Contador

- Educador Físico /NASF

- Enfermeiro

- Engenheiro Civil

- Farmacêutico

- Fisioterapeuta

- Médico

- Nutricionista

Única Objetiva

Língua Portuguesa 10 4 40

Eliminatório e
Classificatório

Raciocínio Lógico e 
Matemático

05 3 15

Conhecimentos Específicos 15 3 45

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 --------------- 100 ---------------

 (1) Ver os conteúdos programáticos no Anexo II deste Edital.

9. DAS  CONDIÇÕES  DE  REALIZAÇÃO  DA  PROVA
OBJETIVA

9.1 A prova  objetiva  será aplicada  na cidade de  Rio
Azul,  Estado  do  Paraná,  podendo  ser  aplicada
também  em  cidades  vizinhas,  caso  o  número  de
inscritos  exceda  a  capacidade  de  alocação  do
município.

9.1.1.  A  Fundação  de  Apoio  ao  Desenvolvimento  da
UNICENTRO  poderá  utilizar  sala(s)  existentes  e/ou
extra(s) nos locais de aplicação da prova, alocando ou
remanejando  candidatos  para  essa(s),  conforme  as
necessidades.

9.2 A prova objetiva será aplicada na data provável de 14
de  fevereiro  de  2016,  em  horário  e  local  a  ser
informado  através  de  edital  disponibilizado  no
endereço  eletrônico  www.fauconcursos.org e  no
CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO CANDIDATO.

9.2.1 O horário de início da prova será o mesmo, ainda que
realizada em diferentes locais.

9.2.2 Havendo alteração da data prevista,  a prova poderá
ocorrer  em  domingos  e  feriados.  Despesas
provenientes  da  alteração  de  data  serão  de
responsabilidade do candidato.

9.3 O CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO CANDIDATO com
o  local  de  prova  deverá  ser  emitido  no  endereço
eletrônico  www.fauconcursos.org a  partir  de  29  de
janeiro de 2016.

9.3.1 Serão de responsabilidade exclusiva  do candidato  a
identificação  correta  de  seu  local  de  realização  das
provas e o comparecimento no horário determinado.

9.4 O local de realização da prova objetiva, constante no
CARTÃO  DE  INFORMAÇÃO,  divulgado  conforme
subitens  anteriores,  não  será  alterado  em  hipótese
alguma a pedido do candidato.

9.5 O candidato  deverá  comparecer  com antecedência
mínima de 45 (quarenta e cinco) minutos do horário
fixado para o fechamento do portão de acesso ao local
de  realização  da  prova,  munido  de  caneta
esferográfica transparente de tinta  azul  ou preta,
seu documento oficial de identificação com foto e
o  Cartão  de  Informação  do  Candidato,  impresso
através do endereço eletrônico www.fauconcursos.org.

9.5.1 São  considerados  documentos  de  identidade  as
carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas

Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela
Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores,
cédulas  de  identidade  fornecidas  por  ordens  e
conselhos de classe, que, por lei federal, valem como
documento  de  identidade,  a  Carteira  de  Trabalho  e
Previdência Social, bem como a Carteira Nacional de
Habilitação com foto, nos termos da Lei nº 9.503, art.
159, de 23/9/97.

9.5.2 No  caso  de  perda  ou  roubo  do  documento  de
identificação, o candidato deverá apresentar certidão
que ateste o registro da ocorrência em órgão policial
expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias da data da
realização da prova objetiva e, ainda, ser submetido à
identificação  especial,  consistindo  na  coleta  de
impressão digital.

9.5.3 Não  serão  aceitos  como  documentos  de  identidade
protocolos de solicitação de documentos, certidões de
nascimento e de casamento, títulos eleitorais, carteiras
funcionais  sem  valor  de  identidade,  Carteira  de
Habilitação sem foto, carteira de estudante, Carteiras
de  Agremiações  Desportivas,  fotocópias  dos
documentos  de  identidade,  ainda  que  autenticadas,
bem  como  documentos  ilegíveis  e/ou  não
identificáveis.

9.6 Não haverá segunda chamada para a prova objetiva,
ficando  o  candidato  ausente,  por  qualquer  motivo,
eliminado do Concurso Público.

9.7 Após a abertura do pacote de provas, o candidato não
poderá  consultar  ou  manusear  qualquer  material  de
estudo ou leitura.

9.8 Em hipótese alguma será permitido ao candidato:
9.8.1 prestar  a  prova  sem  que  esteja  portando  um

documento  oficial  de  identificação  original  que
contenha, no mínimo, foto, filiação e assinatura;

9.8.2 realizar  a  prova  sem  que  sua  inscrição  esteja
previamente confirmada;

9.8.3 ingressar  no  local  de  prova  após  o  fechamento  do
portão de acesso;

9.8.4 realizar a prova fora do horário ou espaço físico pré-
determinados;

9.8.5 comunicar-se  com  outros  candidatos  durante  a
realização da prova;

9.8.6 portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos
objetos e/ou equipamentos citados no item 14 deste
Edital;
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9.8.7 em toda e quaisquer dependências físicas onde será
realizada  a  prova,  o  uso  de  quaisquer  dispositivos
eletrônicos  relacionados  no  item  14  deste  edital.  É
expressamente proibida a realização de qualquer tipo
de imagem, por qualquer meio eletrônico, do local de
prova, por parte do candidato, cabendo à Fundação de
Apoio  ao  Desenvolvimento  da  UNICENTRO  a
aplicação da penalidade devida.

9.9 A  Fundação  de  Apoio  ao  Desenvolvimento  da
UNICENTRO  recomenda  que  o  candidato  não  leve
nenhum dos objetos ou equipamentos relacionados no
item 14 deste Edital. Caso seja necessário o candidato
portar  algum  desses  objetos,  estes  deverão  ser
obrigatoriamente  acondicionados  em  envelopes  de
guarda de pertences fornecidos pela A Fundação de
Apoio  ao  Desenvolvimento  da  UNICENTRO  e
conforme o previsto neste Edital.  Aconselha-se que
os  candidatos  retirem  as  baterias  dos  celulares
antes  do  acondicionamento  no  envelope,
garantindo assim que nenhum som será emitido,
inclusive do despertador caso esteja ativado.

9.10 A  Fundação  de  Apoio  ao  Desenvolvimento  da
UNICENTRO não ficará responsável  pela guarda de
quaisquer  objetos  pertencentes  aos  candidatos,
tampouco se responsabilizará por perdas ou extravios
de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos
durante a realização da prova, nem por danos neles
causados.

9.11 Não será permitida entrada de candidatos no local de
prova  portando  armas.  O  candidato  que  estiver
armado  será  encaminhado  à  Coordenação  do
Concurso.

9.12 Não será permitido o ingresso ou a permanência de
pessoa  estranha  ao  certame,  em  qualquer  local  de
prova, durante a realização da prova objetiva, salvo o
previsto no subitem 6.2.2 deste Edital.

9.13 A  Fundação  de  Apoio  ao  Desenvolvimento  da
UNICENTRO  poderá,  a  seu  critério,  coletar
impressões digitais dos candidatos, bem como utilizar
detectores de metais.

9.14 Ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará,
obrigatoriamente,  ao  fiscal  de  Sala  sua  Folha  de
Respostas devidamente preenchida e assinada.

9.15 Em hipótese alguma haverá substituição da Folha
de Respostas por erro do candidato.

9.15.1 O candidato deverá transcrever as respostas da prova
objetiva para a Folha de Respostas, que será o único
documento válido para a correção. O preenchimento
da Folha de Respostas é de inteira responsabilidade
do  candidato,  que  deverá  proceder  conforme  as
instruções contidas na mesma e na capa do caderno
de questões.

9.15.2  O  candidato  deverá  assinalar  as  respostas  das
questões  da  prova  objetiva  na Folha  de  Respostas,
preenchendo os alvéolos com caneta esferográfica de
tinta azul ou preta.

9.15.3 Os  prejuízos  advindos  de  marcações  feitas
incorretamente na Folha de Respostas serão de inteira
responsabilidade  do  candidato,  tais  como  marcação
rasurada,  marcação  não  preenchida  integralmente,
marcações  feitas  a  lápis,  ou  qualquer  outro  tipo
diferente da orientação contida na Folha de Respostas
ou na capa do caderno de questões.

9.15.4  O  candidato  não  deverá  amassar,  molhar,  dobrar,
rasgar, manchar ou, de qualquer modo, danificar a sua
Folha  de  Respostas,  sob  pena  de  arcar  com  os
prejuízos advindos da impossibilidade de realização do
processamento eletrônico desta.

9.16 Após identificado e acomodado na sala, o candidato

somente poderá ausentar-se da mesma 60 (sessenta)
minutos após o início das provas, acompanhado de
um  fiscal.  Exclusivamente  nos  casos  de  alteração
psicológica e/ou fisiológica temporários e necessidade
extrema,  que  o  candidato  necessite  ausentar-se  da
sala antes dos 60 (sessenta) minutos iniciais da prova,
poderá fazê-lo desde que acompanhado de um fiscal.

9.17 O candidato poderá entregar sua Folha de Respostas
e deixar definitivamente o local de realização da prova
objetiva  somente  após  decorridos,  no  mínimo,  60
(sessenta) minutos do seu início, porém não poderá
levar consigo o Caderno de Questões.

9.18 Os três últimos candidatos só poderão deixar a sala
após  entregarem  suas  Folhas  de  Respostas  e
assinarem o termo de fechamento do envelope no qual
serão acondicionadas as Folhas de Respostas da sala.

9.19 O candidato  poderá levar  consigo  o Caderno de
Questões, desde que permaneça na sala até o final
do  período  estabelecido  no  subitem  9.20  deste
Edital,  devendo,  obrigatoriamente,  devolver  ao
fiscal da sala sua Folha de Respostas devidamente
preenchida e assinada.

9.20 A prova objetiva terá  a  duração de 3 (três)  horas,
incluído o tempo de marcação na Folha de Respostas,
salvo o caso previsto no subitem 6.1.2. Não haverá,
por  qualquer  motivo,  prorrogação  do  tempo previsto
para a realização da prova em razão do afastamento
de candidato da sala de prova.

9.21 A prova  objetiva,  de  caráter  eliminatório  e
classificatório, será distribuída e avaliada conforme as
Tabelas do item 8 deste Edital.

9.21.1  Cada  questão  da  prova  objetiva  terá  4  (quatro)
alternativas,  sendo que cada questão terá apenas 1
(uma) alternativa correta, sendo atribuída pontuação 0
(zero)  às  questões  com  mais  de  uma  opção
assinalada,  questões  sem  opção  assinalada,  com
rasuras ou preenchidas a lápis.

9.21.2 O candidato deverá obter 50 (cinquenta) pontos ou
mais na prova objetiva para não ser eliminado do
concurso  público,  além  de  não  ser  eliminado  por
outros critérios estabelecidos neste Edital.

10. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR

10.1 O gabarito preliminar e o caderno de questões da
prova objetiva serão divulgados  1  (um)  dia  após  a
aplicação  da  prova  objetiva,  no  endereço  eletrônico
www.fauconcursos.org.

10.2 Quanto ao gabarito preliminar e o caderno de questões
divulgados  caberá  a  interposição  de  recurso,
devidamente  fundamentado,  nos  termos  do  item 15
deste Edital.

11. DA PROVA PRÁTICA

11.1 A Prova  Prática  será  realizada  para  os  cargos  de
NÍVEL  FUNDAMENTAL:  Motorista,  Operador  de
Máquinas e Operador de Trator Agrícola.  Somente
será convocado para participar desta fase do certame
o candidato  que  obter  a  pontuação  estabelecida  no
subitem 9.21.2 e estar classificado até o limite disposto
na Tabela 11.1,  além de não ser eliminado por outros
critérios estabelecidos neste Edital;

11.1.1 todos  os  candidatos  empatados  com  o  último
colocado, dentro do limite disposto na tabela 11.1,
serão convocados para a prova prática.

11.1.2 Os  candidatos  não  classificados  dentro  do  número
máximo  estabelecido  na  Tabela  11.1,  ainda  que
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tenham a nota mínima prevista no subitem 9.21.2, não
serão  convocados  para  a  Prova  Prática  e  estarão
automaticamente desclassificados no concurso.

TABELA 11.1
PROVA PRÁTICA

CARGOS CLASSIFICAÇÃO MÁXIMA
PARA CONVOCAÇÃO

Motorista 40ª (quadragésima posição)

Operador de Máquinas 20ª (vigésima posição)

Operador de Trator Agrícola 20ª (vigésima posição)

11.2 A  prova  prática  é  de  caráter  eliminatório  e
classificatório.

11.2.1 O candidato deverá obter nota igual ou superior a
10  (dez)  pontos,  numa  escala  de  0  (zero)  a  20
(vinte)  pontos,  na  prova  prática,  para  não  ser
eliminado do certame.

11.3 A prova prática será realizada e avaliada de acordo
com o descrito nas Tabelas do item 11 deste Edital.

11.4 O local, a data e o horário da prova serão divulgados
oportunamente  no  Edital  de  convocação  para
realização da prova prática.

11.5 Os  candidatos  deverão  comparecer  ao  local  de
prova  com,  no  mínimo,  30  (trinta)  minutos  de
antecedência,  munidos  de  documento  oficial  de
identificação com foto (original).

11.5.1 Os  candidatos  inscritos  ao  cargo  de  Motorista,
Operador  de  Máquinas  e  Operador  de  Trator
Agrícola  deverão  apresentar  também  a  Carteira
Nacional  de  Habilitação  –  CNH  (original),  válida,
conforme  requisito  mínimo  para  o  cargo,  bem
como 01 (uma) cópia simples da mesma, no dia de
realização da prova prática. O candidato que não
apresentar  a  CNH,  conforme  o  requisito  mínimo
para o cargo previsto no Anexo I deste Edital, não
poderá  realizar  a  prova  prática  e  estará
automaticamente eliminado do certame.

11.6 A  prova  prática  realizar-se-á,  independente  das
diversidades  físicas  ou  climáticas,  na  data
estabelecida para a realização da mesma.

11.7 As  provas  práticas  serão  realizadas  e  avaliadas  da
seguinte forma:

11.7.1 Para  o  cargo  de  Motorista,  a  prova  prática  será
realizada e avaliada conforme a Tabela 11.2.

TABELA 11.2
PROVA PRÁTICA

CARGO 105: MOTORISTA

DESCRIÇÃO AVALIAÇÃO

A prova prática consistirá em um exame de  DIREÇÃO
VEICULAR que  será  realizado  em  percurso  pré-
determinado,  na  presença  de  examinadores,  quando
será  avaliado  o  comportamento  do  candidato  com
relação às regras gerais de trânsito e o desempenho na
condução do veículo, tais como:
a) rotação do motor;
b) uso do câmbio, dos freios, entre outros;
c) localização do veículo na pista;
d) velocidade desenvolvida;
e)  obediência  à  sinalização  de  trânsito  (vertical  e
horizontal) e semafórica;
f) obediência às situações de trajeto;
g) outras situações verificadas durante  a realização do
exame.
Será  eliminado  do  exame  de  direção  veicular  e  do
certame, o candidato que cometer as faltas eliminatórias
do Inciso I do Art. 19 da Resolução nº 168 do CONTRAN,

20 pontos

ou seja:
a) Transitar na contramão da direção;
b) Avançar o sinal vermelho do semáforo;
c) Provocar acidente durante a realização do exame;
d) Não realizar de forma completa o exame de direção
veicular.
As demais faltas eliminatórias contidas no inciso I do Art.
19  da  Resolução  nº  168  do  CONTRAN  serão
consideradas faltas do Grupo III (falta grave), conforme
quadro abaixo:

Grupos Falta Pontuação

I Leve 3

II Média 4

III Grave 5

No decorrer do exame de direção veicular serão
apontadas as faltas cometidas pelo candidato sendo
que, do total de pontos da prova prática, será
descontada a somatória  dos pontos relativos às faltas
cometidas.

Tempo da prova: até 20 (vinte) minutos.

* Tarefa não concluída no tempo determinado não será
pontuada e o candidato será automaticamente eliminado
do certame.

TOTAL DE PONTOS 20 pontos

11.7.2 para o cargo de Operador de Máquinas o candidato
deverá  optar  por  2  (duas),  dentre  as  4  (quatro)
máquinas descritas na Tabela 11.3 no momento da
realização da prova prática.

TABELA 11.3
PROVA PRÁTICA

CARGO 106: OPERADOR DE MÁQUINAS

Tipo de
 Máquina

DESCRIÇÃO

AVALIAÇÃO
PONTUAÇÃO

MÍNIMA
PARA CADA

MÁQUINA

AVALIAÇÃO
PONTUAÇÃO

MÁXIMA
PARA CADA

MÁQUINA

Escavadeira
Hidráulica

Tarefa:  Movimentar a
máquina  para  frente,
para trás, esquerda e
direita;  Levantar  e
abaixar  a  concha,
movimentar a concha;
Girar  a  máquina  em
180°; Abrir, chanfrar e
fechar a vala, visando
evitar  o  desbarrancar
de terra.
Tempo da prova:  até
20 (vinte) minutos.
*  Tarefa  não
concluída  no  tempo
determinado não será
pontuada  e  o
candidato  será
automaticamente
eliminado do certame.

5 pontos 10 pontos

Motoniveladora

Tarefa:  Movimentar a
máquina para frente e
para  trás;  Manipular
as  alavancas  de
controle  da  lâmina
niveladora;
Movimentar  a  lâmina
para  baixo  e  para
cima  e
transversalmente;
Realizar,  com  a
máquina,  o  devido
alinhamento  da  via;
Escarificar  o  terreno,

5 pontos 10 pontos
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preparando-o  para  o
recebimento  do
material;  Espalhar  o
material  de  forma
adequada na pista de
rolamento; Realizar  o
abaulamento
uniforme,  de forma a
permitir  que  a  água
possa  escoar  para  o
local  devido  e  não
acumule no centro da
pista,  realizar  a
operação  em  uma
dada  extensão
incluindo  o  encaixe
como  se  fosse  um
cruzamento  de  rua
em  T,  numa  dada
extensão.
Tempo da prova:  até
20 (vinte) minutos.
*  Tarefa  não
concluída  no  tempo
determinado não será
pontuada  e  o
candidato  será
automaticamente
eliminado do certame.

Pá-Carregadeira

Tarefa:  Movimentar a
máquina para frente e
para trás, esquerda e
direita;  levantar  e
abaixar  a  concha;
executar  serviços  de
terraplagem  e
carregamento  de
materiais de um ponto
para  outro  ou  em
caçamba  de
caminhão.
Tempo da prova:  até
20 (vinte) minutos.
*  Tarefa  não
concluída  no  tempo
determinado não será
pontuada  e  o
candidato  será
automaticamente
eliminado do certame.

5 pontos 10 pontos

Retroescavadeira

Tarefa:  Executar  a
abertura  de  vala,
utilizando  a  concha
traseira;   realizar  o
transporte  de
materiais (terra, areia,
pedra,  etc.)  de  um
lugar  para  outro,
utilizando  a  concha
dianteira.
Tempo da prova:  até
20 (vinte) minutos.
*  Tarefa  não
concluída  no  tempo
determinado não será
pontuada  e  o
candidato  será
automaticamente
eliminado do certame.

5 pontos 10 pontos

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 20 pontos

11.7.2.1 O total  máximo de pontos previsto será distribuído
igualmente  para  realização  das  tarefas  nas  duas
máquinas.  O  candidato  que  não  conseguir  atingir  a
pontuação mínima para cada máquina escolhida, para
a  realização  da  prova,  estará  automaticamente
eliminado do certame.

11.7.3 Para  o  cargo  de  Operador  de  Trator  Agrícola,  a

prova  prática  será  realizada  e  avaliada  conforme  a
Tabela 11.4.

TABELA 11.4
PROVA PRÁTICA

CARGO 107: OPERADOR DE TRATOR AGRÍCOLA

Tipo de Máquina DESCRIÇÃO AVALIAÇÃO

Trator Agrícola

Tarefa: Realizar  tombamento  e
gradeamento de uma área de terra,
executando  os  procedimentos  de
engatar  e  desengatar  o
equipamento.
Tempo da prova:  até 40 (quarenta)
minutos.
*  Tarefa  não  concluída  no  tempo
determinado não será pontuada e o
candidato  será  automaticamente
eliminado do certame.

20 pontos

TOTAL DE PONTOS 20 pontos

11.8 Quando  a  realização  da  prova  prática  envolver  a
operação de máquinas e equipamentos que possam
oferecer ameaça à integridade física dos candidatos,
da equipe examinadora ou de quaisquer presentes, o
examinador  responsável poderá eliminar  o candidato
da  prova prática,  e  consequentemente  do  concurso,
quando este declarar não ter conhecimento a respeito
da  utilização  do  equipamento  e/ou  máquina  a  ser
utilizada na prova, ou caso aja de forma  imprudente
ou imperita.

11.9 Os  casos  de  alteração  psicológica  e/ou  fisiológica
temporários que impossibilitem a realização da prova
prática  não  serão  levados  em  consideração,  não
sendo concedido qualquer tratamento privilegiado.

11.10 Quanto  ao  resultado  da  prova  prática  caberá
interposição de recurso,  devidamente  fundamentado,
nos termos do item 15 deste Edital.

12. DA AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS

12.1 A  prova  de  títulos,  de  caráter  classificatório,  será
realizada  para  o  cargo  de  PROFESSOR.  Somente
poderá participar desta fase do certame o candidato
que obter a pontuação estabelecida no subitem 9.21.2,
além  de  não  ser  eliminado  por  outros  critérios
estabelecidos neste Edital.

12.2 A prova  de  títulos  será  avaliada  numa escala  de 0
(zero) a  10 (dez)  pontos, de  acordo com a Tabela
12.1 deste Edital;

12.2.1 na  avaliação  dos  documentos,  os  títulos
apresentados que excederem ao limite máximo de
pontos  estabelecido  na  Tabela  12.1  não  serão
considerados.

12.3 A relação dos  candidatos  habilitados  a  participar  da
Prova de Títulos, a data para preencher o Formulário
de Cadastro de Títulos e o período em que os títulos
deverão ser enviados serão divulgados em edital a ser
publicado oportunamente.

12.3.1 É  de  exclusiva  responsabilidade  do  candidato  o
cadastramento  dos  títulos  no  site,  o  envio  dos
documentos e a comprovação dos títulos.

12.4 Os candidatos habilitados e interessados em participar
da prova de títulos deverão:
a)  preencher  o  formulário  de  cadastro  de  títulos
disponível  no endereço  eletrônico
www.fauconcursos.org  ;
b)  após  completado  o  preenchimento,  imprimir  duas
vias do comprovante de cadastro dos títulos, reter uma
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para  si  e  enviar  a  outra  juntamente  com  os
documentos comprobatórios via Sedex com AR (Aviso
de  Recebimento)  para  o  endereço  informado  nas
etiquetas geradas:

DESTINATÁRIO: Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da 
UNICENTRO

Caixa Postal 3023

Guarapuava – PR

CEP 85.010-980

Concurso Público da Prefeitura Municípal de Rio Azul / PR

PROVA DE TÍTULOS

NOME DO CANDIDATO: XXXXXX XXXXXXXXXXXX

CARGO: XXXXXXXXXXXX

NÚMERO DE INSCRIÇÃO: XXXXXXXX

TABELA 12.1
PROVA DE TÍTULOS

CARGO 204: PROFESSOR

ITEM TÍTULOS PONTOS
PONTUAÇÃO

MÁXIMA

01

Diploma de curso de pós-graduação
em  nível  de  doutorado  (título  de
doutor)  na  área  do
cargo/especialidade  a  que
concorre.  Também  será  aceito
certificado/declaração de conclusão
de curso de doutorado na área do
cargo  a  que  concorre,  desde  que
acompanhado de histórico escolar.

4,00
(por título)

4,00

02

Diploma de curso de pós-graduação
em  nível  de  mestrado  (título  de
mestre)  na  área  do
cargo/especialidade  a  que
concorre.  Também  será  aceito
certificado/declaração de conclusão
de curso  de mestrado  na  área do
cargo  a  que  concorre,  desde  que
acompanhado de histórico escolar.

3,00
(por título)

3,00

03

Certificado  de  curso  de  pós-
graduação  em  nível  de
especialização,  com  carga  horária
mínima  de  360  h/a  na  área  do
cargo/especialidade  a  que
concorre.  Também  será  aceita  a
declaração  de  conclusão  de  pós-
graduação  em  nível  de
especialização na área do cargo a
que  concorre,  desde  que
acompanhada de histórico escolar.

1,00
(por título)

2,00

04
Diploma de curso de graduação na
área de educação,  desde que não
seja requisito do cargo.

1,00
(por título)

1,00

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 10,00

12.5 Não serão aferidos quaisquer títulos diferentes dos
estabelecidos na Tabela 12.1.

12.6 Para  comprovação  da  conclusão  do  curso  de
graduação,  pós-graduação  em  nível  de
Especialização,  Mestrado  e  Doutorado,  será  aceito
diploma ou certificado atestando que o curso atende
às normas da Lei  nº  9.394,  de  20 de dezembro de
1996  (Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da  Educação),  do
Conselho Nacional  de  Educação  (CNE),  ou  está  de
acordo com as normas do extinto Conselho Federal de
Educação (CFE).  Também será aceita declaração de
conclusão  de  pós-graduação  em  nível  de
especialização  acompanhada  do  respectivo  histórico
escolar, no qual conste a carga horária do curso, as
disciplinas cursadas com as respectivas menções,  a

comprovação  da  apresentação  e  aprovação  da
monografia. A declaração deverá também atestar que
o curso atende às normas da Lei nº 9.394/1996, do
CNE,  ou está  de acordo com as normas do extinto
CFE. Deverá constar ainda declaração da instituição
de  que  o  curso  cumpriu  todas  as  disposições
estabelecidas na Resolução CNE/CES 1 e indicação
do ato legal de credenciamento da instituição. Caso o
histórico  escolar  ateste  a  existência  de  alguma
pendência ou falta de requisito de conclusão do curso,
o certificado/declaração não será aceito.

12.7 Para os cursos de mestrado e doutorado concluídos
no exterior será aceito apenas o diploma, desde que
revalidado por instituição de ensino superior no Brasil
e  traduzido  para  a  língua  portuguesa  por  tradutor
juramentado.

12.8 Os  certificados/declarações  ou  diplomas  de  pós-
graduação,  em  nível  de  especialização  lato  sensu,
deverão conter a carga horária cursada.

12.9 O  candidato  deverá  apresentar,  juntamente  com  os
documentos  pertinentes  a  prova  de  títulos,  cópia
autenticada do certificado/declaração de comprovação
do requisito do cargo (diploma de conclusão do Ensino
médio com habilitação em Magistério, para o exercício
da docência na Educação Infantil, nos  cinco primeiros
anos do Ensino Fundamental e na Educação Especial).

12.9.1  Serão  pontuados  apenas  os  títulos  que  não  se
destinam à comprovação do requisito exigido para o
cargo.  Caso o candidato possua mais de um título de
graduação  que  seja  considerado  como  requisito  do
cargo, um título de graduação será considerado como
requisito do cargo e os outros títulos serão pontuados até
o limite máximo de pontos estabelecidos na Tabela 12.1.
O candidato deverá enviar, além do título que pretende
pontuar, o título de graduação referente ao requisito do
cargo, quando for o caso.

12.10 Os documentos pertinentes à prova de títulos deverão
ser  apresentados  em  fotocópias  autenticadas  por
cartório competente.

12.11 Somente serão aceitos documentos apresentados em
papel  com  timbre  do  órgão  emissor  e  respectivos
registros,  e  se  deles  constarem  todos  os  dados
necessários  à  identificação  das  instituições,  dos
órgãos  expedidores  e  à  perfeita  avaliação  do
documento.

12.12 Não serão avaliados os documentos:
a)  postados fora do prazo ou de forma diferente do
estabelecido no edital de convocação para a prova de
títulos;
b)  que  não  forem  cadastrados  no  Formulário  de
Cadastro de Títulos;
c) cuja fotocópia esteja ilegível;
d) cuja cópia não esteja autenticada em cartório, bem
como documentos gerados por via eletrônica que não
estejam acompanhados do respectivo mecanismo de
autenticação;
e) sem data de expedição;
f)  de  mestrado  ou  doutorado  concluídos  no  exterior
que não estejam revalidados por instituição de ensino
superior no Brasil e sem tradução juramentada.

12.13 Não será admitida, sob hipótese nenhuma, o pedido
de inclusão de novos documentos.

12.14 Os  documentos  apresentados  não  serão  devolvidos
em  hipótese  nenhuma,  tampouco  serão  fornecidas
cópias dos mesmos.

12.15 Comprovada,  em  qualquer  tempo,  irregularidade  ou
ilegalidade  na  obtenção  dos  documentos
apresentados, o candidato terá anulada a respectiva
pontuação  atribuída,  sem  prejuízo  das  cominações
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legais cabíveis.
12.16 A relação dos candidatos com a nota obtida na prova

de  títulos  será  publicada  em  edital,  através  do
endereço eletrônico www.fauconcursos.org  .

12.17 Quanto  ao  resultado  da  prova  de  títulos,  caberá
interposição de recurso,  devidamente fundamentado,
nos termos do item 15 deste Edital.

13. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO

13.1 Os  candidatos  serão  classificados  em  ordem
decrescente do total de pontos.

13.2 Para  os  cargos  de NÍVEL  FUNDAMENTAL:
Assistente  Operacional,  Auxiliar  de  Serviços
Gerais,  Eletricista,  Mecânico, Pedreiro e Pintor,  a
Nota Final dos candidatos habilitados será igual à nota
obtida na prova objetiva.

13.3 Para  os  cargos  de  NÍVEL  FUNDAMENTAL:
Motorista,  Operador  de  Máquinas  e  Operador  de
Trator,  a Nota Final  dos candidatos habilitados será
igual à soma das notas obtidas na prova objetiva e na
prova prática.

13.4 Para  os  cargos  de  NÍVEL  MÉDIO:  Assistente
Administrativo,  Agente  Fiscal  e  Monitor,  a  Nota
Final  dos  candidatos  habilitados  será  igual  à  nota
obtida na prova objetiva.

13.5 Para  o  cargo de  NÍVEL MÉDIO: Professor,  a  Nota
Final dos candidatos habilitados será igual à soma das
notas obtidas na prova objetiva e na prova de títulos.

13.6 Para  os  cargos  de  NÍVEL  TÉCNICO:  Técnico
Agrícola,  Técnico  em  Enfermagem,  Técnico  em
Higiene  Dental,  Técnico  em  Informática,  Técnico
em  Meio  Ambiente  e  Técnico  em  Segurança  do
Trabalho, a Nota Final dos candidatos habilitados será
igual à nota obtida na prova objetiva.

13.7 Para  os  cargos  de  NÍVEL  SUPERIOR:  Assistente
Social,  Contador,  Educador  Físico/NASF,
Enfermeiro,  Engenheiro  Civil,  Farmacêutico,
Fisioterapeuta, Médico e Nutricionista, a Nota Final
dos candidatos habilitados será igual à nota obtida na
prova objetiva.

13.4 Na  hipótese  de  igualdade  da  nota  final,  terá
preferência, sucessivamente, o candidato que:
a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade
igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia
de  inscrição  neste  concurso,  conforme  artigo  27,
parágrafo único, do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741,
de 1.º de outubro de 2003);
b)  obtiver  maior  pontuação  em  Conhecimentos
Específicos (quando houver);
c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa;
d)  obtiver  maior  pontuação  em Raciocínio  Lógico  e
Matemático;
e)  obtiver  maior  pontuação  em  Informática  (quando
houver);
f) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Gerais
(quando houver);
g) tiver maior idade, exceto os enquadrados na alínea
“a” deste subitem.

13.5 O resultado final do Concurso Público será publicado
por meio de duas listagens, a saber:
a) Lista Geral,  contendo a classificação de todos os
candidatos  habilitados,  inclusive  os  inscritos  como
pessoa com deficiência, em ordem de classificação;
b)  Lista  de  Pessoas  com  Deficiência,  contendo  a
classificação  exclusiva  dos  candidatos  habilitados
inscritos como pessoa com deficiência, em ordem de
classificação.

14. DA ELIMINAÇÃO

14.1 Será eliminado do Concurso Público o candidato
que:

14.1.1 não estiver presente na sala ou local de realização das
provas no horário determinado para o seu início;

14.1.2 for surpreendido, durante a realização das provas, em
comunicação  com  outro  candidato,  utilizando-se  de
material  não  autorizado  ou  praticando  qualquer
modalidade de fraude para obter aprovação própria ou
de terceiros;

14.1.3 for  surpreendido,  durante  a  realização  da  prova,
utilizando  e/ou  portando  indevidamente  ou
diferentemente das orientações deste Edital:
a)  equipamentos  eletrônicos  como  máquinas
calculadoras,  MP3,  MP4,  telefone  celular,  tablets,
notebook, gravador, máquina fotográfica, controle
de alarme de carro e/ou qualquer aparelho similar;
b)  livros,  anotações,  réguas  de  cálculo,
dicionários,  códigos  e/ou  legislação,  impressos
que  não  estejam  expressamente  permitidos  ou
qualquer outro material de consulta;
c) relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou
quaisquer  acessórios  de  chapelaria,  tais  como
chapéu, boné, gorro etc;

14.1.4 tenha qualquer objeto, tais como aparelho celular,
aparelhos  eletrônicos  ou  relógio  de  qualquer
espécie,  que  venha  a  emitir  ruídos,  mesmo  que
devidamente  acondicionado  no  envelope  de
guarda de pertences e/ou conforme as orientações
deste Edital, durante a realização da prova;

14.1.5 for  surpreendido dando ou recebendo auxílio  para a
execução da prova;

14.1.6 faltar  com  o  devido  respeito  para  com  qualquer
membro da equipe de aplicação das provas, com as
autoridades presentes ou com os demais candidatos;

14.1.7 fizer  anotação  de  informações  relativas  às  suas
respostas  em  qualquer  outro  meio,  que  não  os
permitidos;

14.1.8 afastar-se  da  sala,  a  qualquer  tempo,  sem  o
acompanhamento de fiscal;

14.1.9 ausentar-se  da  sala,  a  qualquer  tempo,  portando  a
Folha de Respostas;

14.1.10 descumprir  as  instruções  contidas  no  caderno  de
questões e na Folha de Respostas;

14.1.11 perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos,
incorrendo em comportamento indevido;

14.1.12 não permitir a coleta de sua assinatura e, quando for o
caso, coleta da impressão digital durante a realização
das provas;

14.1.13 for surpreendido portando qualquer tipo de arma e se
negar a entregar a arma à Coordenação;

14.1.14 recusar-se a ser submetido ao detector de metal;
14.1.15  recusar-se  a  entregar  o  material  das  provas  ao

término do tempo destinado para a sua realização;
14.1.16  não  atingir  a  pontuação  mínima  estabelecida  no

subitem 9.21.2, ou não atingir a pontuação mínima na
prova prática, conforme subitem 11.2.1 (para o cargo
em que houver prova prática), deste Edital.

14.2 Se,  a  qualquer  tempo,  for  constatado  por  qualquer
meio, ter o candidato se utilizado de processo ilícito,
suas  provas  serão  anuladas  e  ele  será
automaticamente eliminado do Concurso Público.
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15. DOS RECURSOS

15.1 Caberá  interposição  de  recursos,  devidamente
fundamentados  à  Fundação  de  Apoio  ao
Desenvolvimento  da  UNICENTRO  no  prazo  de  2
(dois)  dias úteis da publicação das decisões objetos
dos recursos, assim entendidos:

15.1.1 contra  o  indeferimento  da  inscrição  nas  condições:
pagamento  não  confirmado,  condição  especial  e
inscrição como pessoa com deficiência;

15.1.2 contra  as  questões  da  prova  objetiva  e  o  gabarito
preliminar;

15.1.3 contra o resultado da prova objetiva;
15.1.4 contra o resultado da prova prática;
15.1.5 contra o resultado da avaliação de títulos;
15.1.6 contra a nota final e classificação dos candidatos.
15.2 É  de  exclusiva  responsabilidade  do  candidato  o

acompanhamento  da  publicação  das  decisões
objetos  dos  recursos  no endereço  eletrônico
www.fauconcursos.org,  sob  pena  de  perda  do
prazo recursal.

15.3 Os  recursos  deverão  ser  protocolados  em
requerimento próprio disponível no endereço eletrônico
www.fauconcursos.org.

15.4 Os  recursos  deverão  ser  individuais  e  devidamente
fundamentados.  Especificamente  para  o  caso  do
subitem  15.1.2,  este  deverá  estar  acompanhado  de
citação da bibliografia.

15.5 Os  recursos  interpostos  que  não  se  refiram
especificamente aos eventos aprazados ou interpostos
fora  do  prazo  estabelecido  neste  Edital  não  serão
apreciados.

15.6 Admitir-se-á  um  único  recurso  por  candidato,  para
cada evento referido no subitem 15.1 deste Edital.

15.7 Admitir-se-á um único recurso por questão para cada
candidato,  relativamente  ao  gabarito  preliminar
divulgado, não sendo aceitos recursos coletivos.

15.8 Na hipótese de  alteração  do gabarito  preliminar  por
força  de  provimento  de  algum  recurso,  as  provas
objetivas  serão  recorrigidas  de  acordo  com  o  novo
gabarito.

15.9 Se  da  análise  do  recurso  resultar  anulação  de
questão(ões)  ou  alteração  de  gabarito  da  prova
objetiva,  o resultado da mesma será  recalculado de
acordo com o novo gabarito.

15.10 No  caso  de  anulação  de  questão(ões)  da  prova
objetiva, a pontuação correspondente será atribuída a
todos  os  candidatos,  inclusive  aos  que  não  tenham
interposto recurso.

15.11 Caso  haja  procedência  de  recurso  interposto  dentro
das especificações, poderá, eventualmente, alterar-se
a classificação inicial obtida pelo candidato para uma
classificação  superior  ou  inferior,  ou,  ainda,  poderá
acarretar  a  desclassificação  do  candidato  que  não
obtiver nota mínima exigida para a aprovação.

15.12 Recurso interposto em desacordo com este Edital não
será considerado.

15.13 O prazo para interposição de recurso é preclusivo e
comum a todos os candidatos.

15.14 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo,
exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis ao
candidato.

15.15 Não  serão  aceitos  recursos  via  fax,  via  correio
eletrônico ou, ainda, fora do prazo.

15.16 Os  recursos  serão  analisados  e  somente  serão
divulgadas as respostas dos recursos DEFERIDOS no
endereço eletrônico www.fauconcursos.org. Não serão
encaminhadas respostas individuais aos candidatos.

15.17 A Banca Examinadora da Fundação de Apoio ao

Desenvolvimento  da  UNICENTRO,  empresa
responsável  pela  organização  do  certame,
constitui  última  instância  administrativa  para
recursos, sendo soberana em suas decisões, razão
pela  qual  não  caberão  recursos  ou  revisões
adicionais.

16. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL

16.1 O resultado final do Concurso Público, após decididos
todos os recursos interpostos, será homologado pela
Prefeitura Municipal  de Rio Azul,  Estado do Paraná,
publicado em Diário Oficial  e no endereço eletrônico
www.fauconcursos.org em  duas  listas,  em  ordem
classificatória,  com pontuação:  uma lista  contendo a
classificação de todos os candidatos, inclusive a dos
candidatos  com deficiência,  e  outra  somente  com a
classificação dos candidatos com deficiência.

17. DA NOMEAÇÃO PARA POSSE

17.1 Para a nomeação, os candidatos deverão apresentar
os  seguintes  documentos,  cópias  autenticadas  em
cartório:
a) Fotocópia da Carteira de Identidade, CPF e Título
de Eleitor;
b)  Fotocópia da Carteira  Nacional  de  Habilitação na
categoria exigida para o cargo;
c)  Fotocópia  do  comprovante  de  quitação  com  as
obrigações militares, quando for o caso;
d) Certidão de Quitação Eleitoral atualizada;
e) Fotocópia do número de inscrição do PIS/PASEP;
f) Duas fotos coloridas 3x4, recentes e iguais;
g)  Declaração  de  exercício  ou  não  de  outro  cargo,
emprego ou função pública;
h) Declaração de bens e valores que constituam seu
patrimônio e, se casado (a), a do cônjuge;
i)  Declaração  de  não  ter  sido  demitido  do  serviço
público municipal, estadual, distrital ou federal;
j)  Fotocópia  da  Certidão  de  Nascimento  ou
Casamento;
k) Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos;
l)  Fotocópia  do  comprovante  de  escolaridade,
conforme requisitos do cargo;
m)  02  (duas)  cópias  da  Carteira  de  Trabalho  onde
consta o número, série e qualificação;
n)  01  (uma)  cópia  do  comprovante  do  registro
profissional  (inscrição  no  Conselho  Profissional
quando o cargo exigir);
o) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado;
p) Certidões negativas dos setores de distribuição dos
foros  criminais  dos  lugares  onde tenha residido  nos
últimos  cinco  anos,  expedidas  no  máximo  há  seis
meses;
q) Atestado de aptidão física e mental, capacitante ou
incapacitante, com o objetivo de aferir se as condições
físicas  e  psíquicas  são adequadas ao exercício  das
atividades inerentes ao cargo;
r) Demais documentos que se fizerem necessários, à
época da contratação.

17.2 Os  documentos  comprobatórios  de  escolaridade
devem referir-se a cursos devidamente reconhecidos
pelo MEC - Ministério de Educação e Cultura, CNE -
Conselho  Federal  de  Educação  e  CEE  -  Conselho
Estadual  de  Educação,  bem  como  pelos  demais
órgãos competentes.

17.3 Os  documentos  comprobatórios  dos  requisitos
estabelecidos neste Edital  deverão ser apresentados
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pelo  candidato  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis
contados da publicação do Edital de Convocação.

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1 Os  itens  deste  Edital  poderão  sofrer  eventuais
alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não
consumada a providência do evento que lhes disser
respeito,  circunstância  que  será  mencionada  em
Comunicado  ou  Aviso  Oficial,  oportunamente
divulgado  pela  Prefeitura  Municipal  de  Rio  Azul,  no
endereço eletrônico www.fauconcursos.org  .

18.2 Qualquer  inexatidão  e/ou  irregularidade  constatada
nas informações e documentos do candidato, mesmo
que  já  tenha  sido  divulgado  o  resultado  deste
Concurso Público e embora o candidato tenha obtido
aprovação,  levará  a  sua  eliminação,  sem  direito  a
recurso,  sendo  considerados  nulos  todos  os  atos
decorrentes da sua inscrição.

18.3 É  de  inteira  responsabilidade  do  candidato
acompanhar as publicações de todos os comunicados
e Editais referentes ao Concurso Público de que trata
este Edital.

18.4 Não  haverá  segunda  chamada  para  quaisquer  das
fases do concurso, seja qual for o motivo da ausência
do candidato, nem serão aplicadas provas em locais
ou horários diversos dos estipulados no documento de
confirmação  de  inscrição,  neste  Edital  e  em  outros
Editais referentes às fases deste Concurso Público.

18.5 O não comparecimento do candidato a qualquer das
fases acarretará na sua eliminação do concurso.

18.6 A   Fundação  de  Apoio  ao  Desenvolvimento  da
UNICENTRO não  se  responsabiliza  por  quaisquer
cursos, textos e apostilas referentes a este Concurso
Público.

18.7 O candidato que necessitar atualizar dados pessoais
e/ou endereço residencial, poderá requerer a alteração
através de solicitação assinada pelo próprio candidato,
via FAX (42)  3623-5892,  anexando documentos que
comprovem tal  alteração, com expressa referência ao
Concurso, Cargo e número de Inscrição, até a data de
publicação da homologação dos resultados. Após esta
data,  poderá  requerer  a  alteração junto  a  Prefeitura
Municipal  de  Rio  Azul  situada  na  Rua  Guilherme
Pereira,  nº  482,  CEP  84.560-000,  Rio  Azul/PR,  ou
enviar  a  documentação  via  SEDEX com AR para  o
mesmo endereço, aos cuidados da Comissão Especial
do Concurso Público nº 01/2015.

18.8 Os  casos  omissos  serão  resolvidos  pela  Comissão
Especial do Concurso Público, ouvida a Fundação de
Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO.

18.9 Será admitida a impugnação deste Edital, desde que
devidamente fundamentada, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis a contar da sua publicação.

18.9.1 A impugnação deverá  ser  protocolada pessoalmente
ou enviada, dentro do prazo estipulado, via Sedex para
o  endereço  da  Fundação  de  Apoio  ao
Desenvolvimento da UNICENTRO,  Rua Tiradentes, nº
419, Bairro Trianon, CEP: 85012-320, Guarapuava/PR.

18.10 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Azul/PR, 15 de dezembro de 2015.

Silvio Paulo Girardi
Prefeito Municipal de Rio Azul
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO AZUL

ESTADO DO PARANÁ

A N E X O  I  -  D O S  R E Q U I S I T O S  E  A T R I B U I Ç Õ E S  D O S  C A R G O SA N E X O  I  -  D O S  R E Q U I S I T O S  E  A T R I B U I Ç Õ E S  D O S  C A R G O S
E D I T A L  D E  C O N C U R S O  P Ú B L I C O  N º 0 1 / 2 0 1 5E D I T A L  D E  C O N C U R S O  P Ú B L I C O  N º 0 1 / 2 0 1 5

NÍVEL FUNDAMENTAL

CARGO 101: ASSISTENTE OPERACIONAL

Requisitos: Ensino Fundamental Completo.

Atribuições: Auxilia nos serviços de armazenagem de materiais leves e pesados, tais como cal, cimento, areia, tijolos e outros,
acondicionando-os em prateleiras ou pátios dos almoxarifados, para assegurar o estoque dos mesmos;  Auxilia nos serviços de
jardinagem, aparando gramas, preparando a terra, plantando sementes e mudas, podando árvores, visando conservar, cultivar
e embelezar canteiros em geral;  Efetua limpeza e conservação de áreas verdes, praças,  terrenos baldios,  ruas e outros
logradouros  públicos,  carpindo,  limpando,  lavando,  varrendo,  transportando  entulhos,  visando  melhorar  o  aspecto  do
município; Efetua limpeza e conservação nos cemitérios e nos jazigos, bem como auxilia na preparação de sepulturas, abrindo
e  fechando  covas,  para  permitir  o  sepultamento  dos  cadáveres;  Auxilia  o  motorista  nas  atividades  de  carregamento,
descarregamento e entrega de materiais e mercadorias, valendo-se de esforço físico e/ou outros recursos, visando contribuir
para a execução dos trabalhos; Auxilia na preparação de rua para a execução de serviços de pavimentação, compactando o
solo, esparramando terra ou pedra, para manter a conservação dos trechos desgastados ou na abertura de novas vias; Auxilia
nas instalações e manutenções elétricas, fornecendo materiais necessários e utilizando ferramentas manuais, para estruturar
a parte geral das instalações; Apreende animais soltos em vias públicas tais como cavalo, vaca, cachorros, cabritos etc.,
laçando-os  e  conduzindo-os  ao  local  apropriado,  para  evitar  acidentes  e  garantir  a  saúde  da  população;  Auxilia  no
assentamento  de  tubos  de  concreto,  transportando-os  e/ou  segurando-os  para  garantir  a  correta  instalação;  Zela  pela
conservação das ferramentas, utensílios e equipamentos de trabalho, recolhendo-os e armazenando-os nos locais adequados;
Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

CARGO 102: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

Requisitos: Ensino Fundamental Incompleto

Atribuições: Executa serviços de limpeza dos órgãos públicos municipais, lavando, preparando e aplicando os devidos produtos
para manutenção da limpeza e higiene; Realiza serviços de copa e cozinha, seguindo normas de segurança, higiene, qualidade
e proteção ao meio ambiente e desempenha outras atribuições da administração pública,  decorrentes de normas legais;
Prepara e serve café, chá, sucos, água e lanches rápidos, para atender os funcionários dos órgãos públicos e a população em
geral; Providencia a lavagem e guarda dos utensílios, para assegurar sua posterior utilização; Efetua a limpeza e higienização
dos estabelecimentos públicos, lavando pisos, peças, azulejos e outros para manter um bom aspecto de higiene e limpeza;
Efetua a limpeza de armários e mesas;  Recebe,  armazena e controla estoque dos produtos alimentícios e material  de
limpeza, requisitando a sua reposição sempre que necessário, a fim de atender ao expediente da unidade;
Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

CARGO 103: ELETRICISTA

Requisitos: Ensino Fundamental Completo e Curso Específico na Área.

Atribuições: Instala ou recupera linhas de transmissão e componentes;  Instala e repara condutores, acessórios e pequenos
equipamentos elétricos, tais como ventiladores, fogões, quadros de distribuição, caixas de fusíveis, pontos de luz, tomadas,
interruptores, exaustores, lustres, bem como fixa dispositivos isoladores; Monta e repara instalações de baixa e alta tensão,
em edifícios  ou outros  locais,  guiando-se por  esquemas;  Repara  defeitos  em instalações,  substituindo peças  e  fazendo
ajustes,  conforme especificações e orientações;  Liga os fios à  fonte fornecedora  de energia,  utilizando alicates,  chaves,
conectores  e  material  isolante  para  completar  a  tarefa  de  instalação;  Auxilia  em  atividades  operacionais  sempre  que
necessário;  Realiza treinamento na área de atuação; Atua, na qualidade de instrutor em treinamentos e eventos de igual
natureza; Opera equipamentos e sistemas de informática e outros, quando necessário ao exercício das demais atividades;
Testa a instalação e os circuitos, repetidas vezes, para comprovar a exatidão do trabalho executado; Faz a manutenção de
semáforos, iluminação pública e da rede elétrica de escolas e demais prédios municipais; Instala e liga motores monofásicos,
trifásicos, chaves magnéticas e solda terminais;
Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

CARGO 104: MECÂNICO

Requisitos: Ensino Fundamental Completo. Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”.

Atribuições: Examina os veículos e máquinas rodoviárias, inspecionando diretamente, ou por meio de aparelhos ou banco de
provas,  para  determinar  os  defeitos  e  anormalidades  de  funcionamento;  Efetua  a  desmontagem,  procedendo  ajustes  ou
substituição de peças do motor, dos sistemas de freios, de ignição, de direção, de alimentação de combustível, de transmissão

Página 1 de 9.



e  de  suspensão,  utilizando  ferramentas  e  instrumentos  apropriados,  para  recondicionar  o  veículo  e  assegurar  o  seu
funcionamento;  Recondiciona  o  equipamento  elétrico  do  veículo  ou  máquina  rodoviária,  o  alinhamento  da  direção  e  a
regulagem dos faróis, enviando a oficinas especializadas as partes mais danificadas, para complementar a manutenção do
veículo; Orienta e acompanha a limpeza e lubrificação de peças e equipamentos, providenciando os acessórios necessários
para a execução dos serviços; Efetua a montagem dos demais componentes dos veículos e máquinas rodoviárias, guiando-se
pelos  desenhos  ou  especificações  pertinentes,  para  possibilitar  sua  utilização;  Testa  os  veículos  e  máquinas  uma  vez
montados, para comprovar o resultado dos serviços realizados; Executa a manutenção mecânica de veículos automotores,
visando assegurar condições ideais de funcionamento, bem como executa a manutenção de maquinários, repara ou substitui
peças, faz os ajustes necessários, regulagem e lubrificação convenientes, utilizando ferramentas, máquinas e instrumentos de
medição e de controle, para assegurar a essas máquinas o funcionamento regular e eficiente;
Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

CARGO 105: MOTORISTA

Requisitos: Ensino Fundamental Completo. Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”.

Atribuições: Inspeciona o veículo, verificando o estado dos pneus, os níveis de combustível, água e óleo do cárter, testa freios e
parte elétrica, para certificar-se de suas condições de funcionamento;  Verifica os itinerários,  o número de viagens e outras
instruções de trânsito e a sinalização, visando o cumprimento das normas estabelecidas,  seguindo mapas, itinerários ou
programas  estabelecidos,  para  conduzir  usuários  e  materiais  aos  locais  solicitados  ou  determinados;  Dirige  o  veículo,
obedecendo ao Código Nacional de Trânsito, seguindo itinerário(s) estabelecido(s), para conduzir estudantes do(s) local (is)
de origem para o(s) local(is) de destino e vice-versa; Zela pelo bom andamento da viagem, adotando as medidas cabíveis na
prevenção ou solução de qualquer  anomalia,  para garantir  a  segurança dos passageiros,  transeuntes e outros veículos;
Providencia os serviços de manutenção do veículo, comunicando falhas e solicitando reparos, para assegurar seu perfeito
estado; Pode efetuar reparos de emergência no veículo, para garantir o seu funcionamento; Opera os mecanismos específicos
dos caminhões, tais como basculante, guindaste munck, coleta de lixo, etc., obedecendo às normas de segurança no trabalho;
Zela pela documentação da carga e do veículo, verificando sua legalidade e correspondência aos volumes transportados, para
apresentá-la às autoridades competentes, quando solicitada, nos postos de fiscalização; Controla a carga e descarga do
material transportado, comparando-o aos documentos recebidos, para atender corretamente o usuário; Mantém a limpeza do
veículo, deixando-o em condições adequadas de uso; Transporta materiais, de pequeno porte, de construção em geral como
ferramentas e equipamentos para obras em andamento, assegurando a execução dos trabalhos; Efetua o transporte de terra
para  serviços  de  terraplanagem,  construção  de  aterros  ou  compactação  de  estradas  para  pavimentação,  acionando
dispositivos  para  bascular  o  material;  Fica  à  disposição,  em plantão  contínuo,  para  dirigir  ambulância  no  transporte  de
doentes;  Aplica  produtos para higienização e assepsia  da ambulância,  no caso de transporte  de pessoas  com doenças
contagiosas;  Efetua anotações de viagens realizadas,  pessoas transportadas,  quilometragem rodada,  itinerários  e outras
ocorrências,  seguindo  normas  estabelecidas;  Recolhe  o  veículo  após  o  serviço,  deixando-o  estacionado  e  fechado
corretamente, para possibilitar sua manutenção e abastecimento, entregando as chaves ao responsável;
Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

CARGO 106: OPERADOR DE MÁQUINAS

Requisitos: Ensino Fundamental Incompleto. Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”.

Atribuições: Zela pela conservação e limpeza das máquinas, acessórios e ferramentas, que utiliza na execução de suas tarefas;
Opera máquinas montadas sobre rodas ou sobre esteiras e providas de pá mecânica ou caçamba, para escavar e mover terra,
pedras, areia, cascalho e materiais análogos; Opera máquinas de abrir canais de drenagem, abastecimento de água, petróleo,
gás e outro; Opera equipamento de dragagem para aprofundar e alargar Leito de rio ou canal, ou extrair areia e cascalho;
Opera  máquinas  providas  de martelo  acionado  mecanicamente  ou  de queda livre,  para  cravar  estacas  de  madeira,  de
concreto ou de aço, em terreno seco ou submerso; Opera máquinas providas de lâminas para nivelar solos, na construção de
edifícios, pistas, estradas e outras obras; Opera máquinas providas de rolos compressores, para compactar e aplainar os
materiais utilizados na construção de estradas; Opera máquinas para estender camadas de asfalto ou de betume, acionando
os dispositivos, para posicioná-la segundo as necessidades do trabalho; Movimenta a máquina, acionando seus pedais e
alavancas de comando, corte, elevação e abertura, assim como seus comandos de tração e os hidráulicos, para escavar,
carregar, levantar, descarregar material, mover pedra, terra e materiais similares; Executa serviços de terraplanagem, tais
como  remoção,  distribuição  e  nivelamento  de  superfícies,  cortes  de  barrancos,  acabamento  e  outros;  Providencia  o
abastecimento de combustível, água e lubrificantes nas máquinas sob sua responsabilidade; Conduz a máquina, acionando o
motor e manipulando os dispositivos, para posicioná-los, segundo as necessidades de trabalho; Executa as tarefas relativas a
verter, em caminhões e veículos de carga pesada, os materiais escavados, para o transporte dos mesmos; Efetua serviços de
manutenção  de  máquina,  abastecendo-a,  lubrificando-a  e  executando  pequenos  reparos,  para  assegurar  seu  bom
funcionamento.
Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

CARGO 107: OPERADOR DE TRATOR AGRÍCOLA

Requisitos: Ensino Fundamental Completo. Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”.

Atribuições: Conduz tratores providos ou não de implementos diversos, como lâminas e máquinas varredoras ou pavimentadoras,
dirigindo-o e operando o mecanismo de tração ou impulsão, para movimentar cargas e executar operações de limpeza ou similares.
Opera,  ajusta  e  preparam  máquinas  e  implementos  agrícolas.  Realiza  manutenção  em  primeiro  nível  de  máquinas  e
implementos.  Emprega medidas de segurança e auxilia em planejamento de plantio. Zela pela boa qualidade do serviço,
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controlando o andamento das operações, colocando em prática as medidas de segurança recomendadas, para a operação e
estacionamento da máquina. Efetua a limpeza e lubrificação das máquinas e seus implementos, seguindo as instruções de
manutenção do fabricante, para assegurar seu bom funcionamento. Efetua o abastecimento dos equipamentos com óleo
diesel,  observando o nível  do óleo lubrificante e lubrificando as partes necessárias,  utilizando graxa,  para mantê-las em
condições de uso. Registra as operações realizadas, anotando em um diário ou em impressos, os tipos e os períodos de
trabalho, para permitir o controle dos resultados.
Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

CARGO 108: PEDREIRO

Requisitos: Ensino Fundamental Completo.

Atribuições: Verifica as características da obra, examinando plantas e outras especificações da construção, para selecionar o
material e estabelecer as operações a executar; Ajusta a pedra ou tijolo a ser utilizado, adaptando a forma e medida ao lugar
onde será colocado, utilizando martelo e talhadeira, para possibilitar o assentamento do material em questão; Mistura areia,
cimento  e  água,  dosando esses  materiais  nas  quantidades  convenientes,  para  obter  a  argamassa a  ser  empregada no
assentamento de pedras e tijolos;   Assenta tijolos,  ladrilhos,  pisos ou pedras,  superpondo-os em fileiras ou seguindo os
desenhos, para levantar paredes, vigas, pilares, degraus de escadas e outras partes da construção; Constrói base de concreto
e/ou outro material, baseando-se nas especificações, para possibilitar a instalação de máquinas, postes da rede elétrica e para
outros fins. Executa serviços de acabamento em geral, tais como colocação de telhas, revestimento de pavimentos ou paredes
com  ladrilhos  e  azulejos,  instalação  de  rodapés,  verificando  material  e  ferramentas  necessárias  para  a  execução  dos
trabalhos; Executa trabalhos de manutenção corretiva de prédios, calçadas e estruturas semelhantes, reparando paredes e
pisos, aparelhos sanitários e outras peças, chumbando as bases danificadas, para reconstituir essas estruturas; Reboca as
estruturas construídas, empregando argamassa de cal, cimento e areia e atentando para o prumo e nivelamento das mesmas
para torná-las aptas a outros tipos de revestimentos;
Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

CARGO 109: PINTOR

Requisitos: Ensino Fundamental Completo.

Atribuições: Verifica o trabalho a ser executado, observando o estado da superfície para determinar os procedimentos e materiais a
serem utilizados;  Limpa  as  superfícies,  escovando,  lixando  ou  retirando  a  pintura  velha  ou  das  partes  danificadas  com
raspadeiras, espátulas e solvente para eliminar os resíduos; Prepara as superfícies, emassando, lixando e retocando falhas e
emendas, para corrigir defeitos e facilitar a aderência da tinta; Prepara o material de pintura, misturando tintas, pigmentos,
óleos e substâncias diluentes e secantes em proporções adequadas, para obter a cor e a qualidade especificadas; Pinta as
superfícies, aplicando sobre elas uma ou várias camadas de tinta, utilizando pincéis, rolos ou brochas para protegê-las e dar-
lhes  o  aspecto  desejado;  Executa  serviços  de colocação de  vidros  em vitrôs,  janelas,  vidraças  e  portas,  preparando a
superfície com camada de massa, para assegurar o serviço desejado; Zela pelos equipamentos e materiais de sua utilização;
Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

NÍVEL MÉDIO

CARGO 201: AGENTE FISCAL

Requisitos: Ensino Médio Completo.

Atribuições: Proceder à verificação e orientação do cumprimento da regulamentação urbanística concernente a edificações
particulares; Orientar, inspecionar e exercer a fiscalização de construções irregulares e clandestinas, fazendo comunicações,
notificações e embargos; Verificar imóveis recém construídos ou reformados, inspecionando o funcionamento das instalações
sanitárias e o estado de conservação das paredes, telhados, portas e janelas, a fim de opinar nos processos de concessão de
"habite-se"; Verificar o licenciamento de obras de construção ou reconstrução, embargando as que não estiverem providas de
competente  autorização  ou  que  estejam  em  desacordo  com  o  autorizado;  Intimar,  autuar,  estabelecer  prazos  e  tomar
providências  relativas  ao  violadores  da  legislação  urbanística;  Efetuar  a  fiscalização  de  terrenos  baldios,  verificando  a
necessidade de limpeza, capinação, construção de muro e calçadas, bem como fiscalizar o depósito de lixo em local não
permitido; Efetuar a fiscalização em construções, verificando o cumprimento das normas gerais estabelecidas pelo legislação
do Município; Acompanhar os arquitetos e engenheiros da prefeitura nas inspeções e vistorias realizadas no município; Efetuar
levantamento  de  terrenos  e  loteamentos  para  execução  de  serviços,  bem  como  efetuar  levantamentos  dos  serviços
executados; Fiscalizar os serviços executados por empreiteiras e pelo município; Orientar e treinar os servidores que auxiliam
na execução das tarefas típicas do cargo; Expedir notificações preliminares e autos de infração referentes ao cumprimento da
legislação do Código Tributário do Município; Verificar a regularidade do licenciamento de atividades comerciais, industriais e
de prestação de serviços, face aos artigos que expõem, vendem ou manipulam, e os serviços que prestam; Verificar as
licenças de ambulantes e impedir o exercício desse tipo de comércio por pessoas que não possuam a documentação exigida;
Verificar o horário de fechamento e abertura do comércio em geral e de outros estabelecimentos, bem como a observância
das escalas de plantão das farmácias; Realizar vistorias para fins de acompanhamento e manutenção do sistema tributário e
para fins de renovação do licenciamento; Verificar e orientar o cumprimento das posturas municipais; Intimar, notificar, autuar,
estabelecer  prazos  e  tomar  providências  relativas  aos  violadores  das  posturas  municipais;  Fiscalizar  o  horário  de
funcionamento das feiras e suas instalação em locais permitidos; Verificar a instalação de bancas e barracas em logradouros
públicos quanto a permissão para cada tipo de comércio, bem como quanto a observância de aspectos estéticos; Verificar a
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regularidade da exibição e utilização dos anúncios, alto-falantes e outros meios de publicidade em via pública, bem como
propaganda comercial fixa, em muros, tapumes vitrines e outros; Apreender, por infração, veículos, mercadorias, animais e
objetos expostos, negociados ou abandonados em ruas e logradouros públicos; Receber as mercadorias aprendidas e guardá-
las em local determinado, devolvendo-as mediante o cumprimento as formalidades legais; Verificar o licenciamento de placas
comerciais nas fachadas dos estabelecimentos respectivos ou em outros locais; Verificar o licenciamento para realização de
festas  populares  em vias  e  logradouros  públicos;  Verificar  o  licenciamento  para  instalação  de  circos  e  outros  tipos  de
espetáculos públicos promovidos por particulares, inclusive exigindo a apresentação de documento de responsabilidade de
engenheiro devidamente habilitado; Verificar as violações às normas sobre poluição sonoras, uso de buzinas, casas de disco,
clubes,  boates,  discotecas,  auto  falantes,  bandas  de  música,  entre  outras;  Efetuar  levantamento  sócio  econômico  em
processos  de  licença  ambulante;  Emitir  relatórios  periódicos  sobre  suas  atividades  e  manter  a  chefia  permanentemente
informada  a  respeito  das  irregularidades  encontradas;   Efetuar  plantões  noturnos,  finais  de  semanas  e  feriados  para
fiscalização da regularidade do licenciamento, bem como o cumprimento das normas gerais de fiscalização; Efetuar interdição
temporária  ou  definitiva,  quando  o  exercício  de  atividades  comerciais,  industriais,  diversões  públicas  e  outros,  causam
incômodo e/ou perigo,  contrariando a legislação vigente;  Realizar  sindicâncias especiais  para instrução de processos ou
apuração de denúncias e reclamações; Entregar quando solicitadas notificações e correspondências diversas; Identificar os
problemas de saúde comuns ocasionados por medicamentos, cosméticos, saneastes e domissanitários, radiações, alimentos,
zoonoses, condições do ambiente de trabalho e profissões ligadas a saúde, relacionando-os com as condições de vida da
População;  Identificar  as  opiniões,  necessidades  e problemas da população relacionada ao uso indevido de produtos  e
serviços de interesse da vigilância sanitária, ao exercício ilegal de profissões relacionadas com a saúde, ao controle sanitário
dos alimentos e das principais zoonoses; Realizar e/ou atualizar o cadastro de estabelecimentos e profissionais de interesse
da vigilância sanitária; Classificar os estabelecimentos e produtos segundo o critério de risco epidemiológico; Promover a
participação de grupos da população (associação de bairros, entidades representantes e outros) no planejamento, controle e
avaliação  das  atividades  de  vigilância  sanitária;  Participar  de  programação  de  atividades  de  inspeção  sanitária  para
estabelecimentos, produtos e serviços de interesse da vigilância sanitária, segundo as prioridades definidas;  Participar na
programação  das  atividades  de  colheita  de  amostras  de  produtos  de  interesse  da  vigilância  sanitária  (alimentos,  água,
medicamentos,  cosméticos,  saneastes,  domissanitários  e  correlatos);  Realizar  levantamento  de  produtos  alimentares
disponíveis e de maior consumo, bem como o comportamento das doenças veiculadas por alimentos, condições sanitárias dos
estabelecimentos e o perfil da contaminação dos alimentos; Realizar e/ou acompanhar inspeções de rotinas (programadas) e
emergenciais (surtos, reclamações, registros e outros) em estabelecimentos alimentares e outros de interesse da vigilância
Sanitária); Auxiliar na inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal; Realizar colheita de amostras de produtos
de interesse da vigilância sanitária, com fins de análise fiscal, surto e controle de rotina; Participar da criação de mecanismos
de notificação de casos e/ou surtos de doenças veiculadas por alimento e zoonoses; Participar da investigação epidemiológica
de doenças veiculadas por alimentos e zoonoses; Aplicar, quando necessárias medidas previstas em legislação sanitária
vigente (intimações, infrações e apreensões); Orientar responsáveis e manipuladores de estabelecimentos quando da emissão
dos autos/termos; Validar a licença sanitária de estabelecimentos de menor risco epidemiológico, mediante aprovação das
condições  sanitárias  encontradas  por  ocasião  da  inspeção;   participar  da  avaliação  dos  resultados  das  atividades
desenvolvidas e do seu redirecionamento; participar na promoção de atividades de informações de debates com a população,
profissionais  e  entidades  representantes  de  classe  sobre  temas  da  vigilância  sanitária;  executar  atividades  internas
administrativas relacionadas com execução de cadastro/arquivos e atendimento ao público;  emitir  relatórios técnicos e/ou
pareceres  relativos  a  sua  área  de  atuação;  efetuar  vistoria  e  fiscalização  em  estabelecimentos  públicos,  comerciais  e
industriais  verificando  as  condições  gerais  de  higiene,  limpeza  de  equipamentos,  refrigeração,  suprimento  de  água,
instalações  sanitárias,  armazenagem,  estado  e  graus  de  deterioração  de  produtos  perecíveis  e  condições  de  asseio;
inspecionar imóveis antes de serem habitados, verificando condições físicas e sanitárias do local para assegurar as medidas
profiláticas e de segurança necessárias, com o fim de obter alvarás; vistoriar estabelecimentos de saúde, salão de beleza e
outros, verificando as condições gerais, de higiene, data de vencimento de medicamentos e registro psicotrópicos; coletar para
análise físico-química medicamentos e outros produtos relacionados à saúde;
Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

CARGO 202: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

Requisitos: Ensino Médio Completo.

Atribuições:  Examina toda correspondência recebida, analisando e coletando dados referentes às informações solicitadas,
para elaborar respostas e posterior encaminhamento; Redige, datilografa ou digita atos administrativos rotineiros da unidade,
como ofícios, memorandos, circulares e outros, utilizando impressos padronizados ou não, para dar cumprimento à rotina
administrativa; Atende ao expediente normal da unidade administrativa, efetuando abertura, recebimento, encaminhamento,
registro, distribuição de processos, correspondência interna e externa, visanddo atender às solicitações; Organiza e mantém
atualizado o arquivo, classificando os documentos por ordem cronológica e/ou alfabética, para manter um controle sistemático
dos mesmos; Presta atendimento ao público, fornecendo informações gerais atinentes à sua unidade, visando esclarecer as
solicitações dos mesmos;  Controla a agenda dos secretários,  diretores,  chefes e assessores,  estipulando ou informando
horários para compromissos, reuniões e outros;
Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.
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CARGO 203: MONITOR RECREATIVO E SOCIAL

Requisitos: Ensino Médio Completo.

Atribuições:  Promove  atividades  recreativas  diversificadas,  visando  ao  entretenimento,  à  integração  social  e  ao
desenvolvimento pessoal dos usuários do sistema; Administra equipamentos e materiais para recreação;
Desempenha outras atribuições da administração pública, decorrentes de normas legais.

CARGO 204: PROFESSOR

Requisitos: Habilitação mínima no Ensino Médio com formação de Magistério, para o exercício da docência, na Educação Infantil,
nos cinco primeiros anos do Ensino Fundamental e na Educação Especial.

Atribuições:  Planeja, coordena, avalia e reformula o processo ensino/aprendizagem, e propõe estratégias metodológicas
compatíveis com os programas a serem operacionalizados; Desenvolve o educando para o exercício pleno de sua cidadania,
proporcionando a compreensão de co-participação e co-responsabilidade de cidadão perante sua comunidade, município,
estado e país, tornando-o agente de transformação social; Gerencia, planeja, organiza e coordena a execução de propostas
administrativo-pedagógicas, possibilitando o desempenho satisfatório das atividades docentes e discentes; Planeja e ministra
aulas nos dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à
avaliação e ao desenvolvimento profissional; Avalia o rendimento dos alunos de acordo com o regimento escolar; Informa aos
pais e responsáveis sobre a freqüência e rendimento dos alunos, bem como sobre a execução de sua proposta pedagógica;
Participa de atividades cívicas, sociais, culturais e esportivas; Participa de reuniões pedagógicas e técnico-administrativas;
Participa do planejamento geral da escola; Contribui para o melhoramento da qualidade do ensino; Participa da escolha do
livro didático; Participa de palestras, seminários, congressos, encontros pedagógicos, capacitações, cursos, e outros eventos
da área educacional e correlatos; Acompanha e orienta estagiários;  Zela pela integridade física e moral do aluno; Participa da
elaboração e  avaliação de propostas  curriculares;  Elabora  projetos  pedagógicos;  Participa  de reuniões  interdisciplinares;
Confecciona material didático; Realiza atividades extra-classe em bibliotecas, museus, laboratórios e outros; Avalia e participa
do  encaminhamento  dos  alunos  portadores  de  necessidades  especiais,  para  os  setores  específicos  de  atendimento;
Seleciona, apresenta e revisa conteúdos; Participa do processo de inclusão do aluno portador de necessidades especiais no
ensino regular; Propicia aos educandos, portadores de necessidades especiais, a sua preparação profissional, orientação e
encaminhamento para o mercado de trabalho; Incentiva os alunos a participarem de concursos, feiras de cultura, grêmios
estudantis e similares; Realiza atividades de articulação da escola com a família do aluno e a comunidade; Orienta e incentiva
o aluno para a pesquisa; Participa do conselho de classe; Desenvolve a auto-estima do aluno; Participa da elaboração e
aplicação do regimento da escola; Participa da elaboração, execução e avaliação do projeto pedagógico da escola; Orienta o
aluno quanto à conservação da escola e dos seus equipamentos;  Contribui  para a aplicação da política pedagógica do
Município e o cumprimento da legislação de ensino; Propõe a aquisição de equipamentos que venham favorecer às atividades
de ensino-aprendizagem; Planeja e realiza atividades de recuperação para os alunos de menor rendimento; Analisa dados
referentes à recuperação, aprovação, reprovação e evasão escolar; Participa de estudos e pesquisas em sua área de atuação;
Mantém atualizados  os  registros  de  aula,  freqüência  e  de  aproveitamento  escolar  do  aluno;  Zela  pelo  cumprimento  da
legislação escolar e educacional; Zela pela manutenção e conservação do patrimônio escolar; Apresenta propostas que visem
a melhoria da qualidade de ensino; Participa da gestão democrática da unidade escolar;
Executa outras atividades correlatas.

NÍVEL TÉCNICO

CARGO 301: TÉCNICO AGRÍCOLA

Requisitos: Ensino Médio Completo e Curso Técnico em Agropecuária e Registro no Conselho Regional de Engenharia, Agronomia
e Arquitetura – CREA.

Atribuições:  Presta  assistência  e  consultoria  técnica,  orientando  diretamente  produtores  sobre  produção  agropecuária,
comercialização  e  procedimentos  de  biosseguridade;  Executa  projetos  agropecuários  em suas  diversas  etapas;  Planeja
atividades  agropecuárias,  verificando  viabilidade  econômica,  condições  edafoclimáticas  e  infraestrutura;  Desenvolve
tecnologias adaptadas à produção agropecuária;
Pode disseminar  produção orgânica e desempenhar outras atribuições da administração pública,  decorrentes de normas
legais.

CARGO 302: TÉCNICO EM ENFERMAGEM

Requisitos:  Ensino Médio Completo e Curso Específico de Técnico de Enfermagem, com inscrição no Conselho Regional de
Enfermagem – COREN.

Atribuições: Desempenha atividades técnicas de enfermagem em postos de saúde e outros estabelecimentos de assistência
médica e domicílios;  Atua em cirurgia,  terapia,  puericultura,  pediatria,  psiquiatria,  obstetrícia,  saúde ocupacional  e outras
áreas;  Presta  assistência  ao  paciente,  atuando  sob  supervisão  de  enfermeiro;  Desempenha  tarefas  de  instrumentação
cirúrgica, posicionando de forma adequada o paciente e o instrumental, o qual passa ao cirurgião; Organiza ambiente de
trabalho,  dá  continuidade  aos  plantões;  Trabalha  em  conformidade  às  boas  práticas,  normas  e  procedimentos  de
biossegurança; Realiza registros e elabora relatórios técnicos;  Comunica-se com pacientes e familiares e com a equipe de
saúde e desempenha outras atribuições da administração pública, decorrentes de normas legais;
Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.
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CARGO 303: TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL

Requisitos: Ensino Médio Completo e Curso Específico de Técnico em Higiene Dental e inscrição no Conselho Regional de
Odontologia – CRO.

Atribuições: Planeja o trabalho técnico-odontológico, de nível médio, em consultórios, clínicas, laboratórios de prótese e em
órgãos  públicos  de saúde;  Previne doença bucal  participando de projetos  educativos  e de orientação de higiene bucal;
Confecciona e repara próteses dentárias humanas, animais e artísticas; Executa procedimentos odontológicos sob supervisão
do  cirurgião  dentista;  As  atividades  são  exercidas  conforme  normas  e  procedimentos  técnicos  e  de  biossegurança  e
desempenha outras atribuições da administração pública, decorrentes de normas legais;
Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

CARGO 304: TÉCNICO EM INFORMÁTICA

Requisitos: Ensino Médio Completo e Curso Técnico em Informática e registro no Conselho competente se houver.

Atribuições:  Desenvolve e/ou implementa,  bem como documenta e implanta sistemas de informação de acordo com os
padrões estabelecidos; Garante a guarda, a recuperação, à segurança e a confidencialidade das informações disponibilizadas
pelos sistemas de informações; Analisa propostas e solicitações dos órgãos usuários de hardware, software, aplicativos e
desenvolvimentos de sistemas para  viabilizá-las técnica-economicamente;  Define a estrutura dos dados  e  programas de
acordo com a necessidades dos sistemas; Analisa a performance, instala e detecta erros e alterar os softwares básicos
utilizados pela instalação; Instalar e opera equipamentos de informática; Orienta quanto à utilização adequada de hardwares e
softwares  necessários  a  implementação  na  instalação;  Implanta,  avalia  o  desempenho,  monitora  e  mantém  a  rede  de
teleprocessamento; Elabora especificações técnicas de ferramentas de hardware e software necessárias para a solução de
problemas; Mantém, controla e reorganiza banco de dados; Presta suporte e consultoria ao usuário final quanto à utilização de
recursos de informática colocados a sua disposição; Presta suporte e acompanhar testes de implantação de sistemas; Efetua
processamento  de  cálculo  de  tributos  no  sistema  de  informática;  Mantém  controle,  orientando  aos  usuários  quanto  à
instalação de softwares ilegais e remoção, quando necessário; Atividades do cargo podem exigir a prestação de serviços à
noite, aos sábados, domingos e feriados;
Efetuar outras atividades correlatas com o cargo e determinadas pelo superior imediato.

CARGO 305: TÉCNICO EM MEIO AMBIENTE

Requisitos: Ensino Médio Completo e Curso Técnico em Meio Ambiente e registro no Conselho competente se houver.

Atribuições: Participa de pesquisas e inovações tecnológicas em monitoramento e controle ambiental; Auxilia na elaboração
de programas de ação técnica de proteção ambiental;  Participa da elaboração de procedimentos operacionais visando a
redução de impactos ambientais; Executa procedimentos de coleta e amostragem ambiental; Monitora fontes de poluição e
avalia os resultados dos sistemas de controle ambiental; Auxilia na manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de
controle  ambiental;  Auxilia  na  execução  de  ensaios  físicos  e  químicos  necessários  à  avaliação  ambiental,  elaborando
relatórios e pareceres técnicos; Participa de grupos de trabalho de avaliação de exposição ocupacional; Participa do processo
de gestão ambiental de organizações; Proporciona treinamento em tarefas de monitoramento e controle ambiental; Relaciona-
se  tecnicamente  com  órgãos  e  entidades  ambientais;  Confere  os  mecanismos  de  AIA/EIA/RIMA  e  apoia  equipes
multidisciplinares  na sua  elaboração;  Atua como agente  facilitador  para  análise  e  implantação  de  projetos  de educação
ambiental em instituições de ensino e organizações não governamentais; Auxiliar no diagnóstico e implantação de projetos
turísticos, com foco na importância do desenvolvimento sustentável de regiões; Auxilia demais profissionais da área ambiental
em questões técnicas;
Pode prestar assistência e consultor

CARGO 306: TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO

Requisitos: Ensino Médio Completo e Curso Técnico em Segurança do Trabalho e registro no órgão de classe – CORETEST –
Conselho Regional dos Trabalhadores em Segurança do Trabalho.

Atribuições:  Elabora,  participa  da  elaboração  e  implementa  política  de  saúde  e  segurança  no  trabalho  (SST);  Realiza
auditoria, acompanhamento e avaliação na área; Identifica variáveis de controle de doenças, acidentes, qualidade de vida e
meio ambiente;
Desempenha outras atribuições da administração pública, decorrentes de normas legais.

NÍVEL SUPERIOR

CARGO 401: ASSISTENTE SOCIAL

Requisitos: Curso Superior de Serviço Social inscrição no Conselho Regional de Assistentes Sociais – CRESS.

Atribuições: Orienta indivíduos e grupos de diferentes segmentos sociais no sentido de identificar recursos e de fazer uso dos
mesmos no atendimento e na defesa de seus direitos; Planeja, organiza e administra benefícios e Serviços Sociais; Planeja,
executa e avalia pesquisas que possam contribuir para a análise da realidade social e para subsidiar ações profissionais;
Presta assessoria e consultoria a órgãos da administração pública direta e indireta, com relação às matérias relacionadas ao
Serviço Social; Presta assessoria e apoio aos movimentos sociais em matéria relacionada às políticas sociais, no exercício e
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na defesa dos direitos civis, políticos e sociais da coletividade; Planejamento, organização e administração de Serviços Sociais
e de Unidade de Serviço Social; Realiza estudos socioeconômicos com os usuários para fins de benefícios e serviços sociais
junto a órgãos da administração pública direta e indireta; Elabora, coordena, executa e avalia planos, programas e projetos
que  sejam  do  âmbito  de  atuação  do  Serviço  Social  com participação  da  sociedade  civil;  Coordena,  elabora,  executa,
supervisiona e  avalia  estudos,  pesquisas,  planos,  programas e  projetos  na área  de  Serviço  Social;  Planeja,  organiza  e
administra  programas  e  projetos  em Unidade  de  Serviço  Social;  Encaminha  providências,  e  prestar  orientação  social  a
indivíduos,  grupos e à população; Realiza vistorias,  perícias técnicas,  laudos periciais,  informações e pareceres sobre a
matéria de Serviço Social; Favorece a interlocução entre as políticas públicas;
Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

CARGO 402: CONTADOR

Requisitos: Curso Superior de Contabilidade e registro no Conselho Regional de Contabilidade – CRC.

Atribuições: Organiza  documentos  e  efetua  sua  classificação  contábil;  Elabora  orçamentos,  prestações  de  contas  e
apresentações em audiências públicas; Gera lançamentos contábeis, auxilia na apuração dos impostos, concilia contas e
preenchimento de guias de recolhimento e de solicitações, junto a órgãos do governo; Elabora demonstrações contábeis,
presta consultoria e informações aos diversos setores da administração pública; realiza auditoria interna e externa; Atende a
solicitações de órgãos fiscalizadores e realiza perícia; Escritura analiticamente os atos ou fatos administrativos, efetuando os
correspondentes lançamentos contábeis, para possibilitar o controle contábil e orçamentário; Promove a prestação, acertos e
conciliação de contas em geral, conferindo saldos, localizando e retificando possíveis erros, para assegurar a correção das
operações contábeis; Examina empenhos de despesa, verificando a classificação e a existência de recursos nas dotações
orçamentárias,  para  o  pagamento  dos  compromissos  assumidos;  Elabora  demonstrativos  contábeis  mensais,  trimestrais,
semestrais e anuais,  relativos à execução orçamentária e financeira,  em consonância com Leis,  regulamentos e normas
vigentes, para apresentar resultados da situação patrimonial, econômica e financeira;
Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato, inclusive as em caso de designação, como no caso de
controlador interno.

CARGO 403: EDUCADOR FÍSICO /NASF

Requisitos: Curso Superior de Educação Física e inscrição no Conselho Regional de Educação Física – CREF.

Atribuições:  Promover  ações  ligadas  à  Atividade  Física/Práticas  Corporais  junto  aos  demais  equipamentos  públicos
presentes no território: escolas, creches, etc.; Proporcionar Educação Permanente em Atividade Física/Práticas Corporais,
nutrição e saúde juntamente com as ESF, sob a forma de coparticipação, acompanhamento supervisionado, discussão de
caso  e  demais  metodologias  da  aprendizagem em serviço,  dentro  de  um processo  de  Educação  Permanente;  Veicular
informações que visam à prevenção, a minimização dos riscos e à proteção à vulnerabilidade, buscando a produção do
autocuidado; Incentivar a criação de espaços de inclusão social, com ações que ampliem o sentimento de pertinência social
nas comunidades, por meio da atividade física regular, do esporte e do lazer, das práticas corporais; Articular ações, de forma
integrada às ESF, sobre o conjunto de prioridades locais em saúde que incluam os diversos setores da Administração Pública;
Contribuir para a ampliação e valorização da utilização dos espaços públicos de convivência como proposta de inclusão social
e  combate  à  violência;  Identificar  profissionais  e/ou membros da comunidade com potencial  para  o  desenvolvimento do
trabalho em práticas corporais, em conjunto com as ESF; Capacitar os profissionais, inclusive os Agentes Comunitários de
Saúde,  para  atuarem  como  facilitadores/monitores  no  desenvolvimento  Atividades  Físicas/Práticas  Corporais;  Articular
parcerias com outros setores da área adstrita, junto com as ESF e a população, visando ao melhor uso dos espaços públicos
existentes e a ampliação das áreas disponíveis  para as práticas corporais;  Promover eventos que estimulem ações que
valorizem Atividade Física/Praticas Corporais e sua importância para a saúde da população; Apoiar e desenvolver técnicas de
educação e mobilização em saúde; Supervisionar, de forma compartilhada e participativa, as atividades desenvolvidas pelas
ESF nas comunidades;
Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

CARGO 404: ENFERMEIRO

Requisitos: Curso Superior de Enfermagem e inscrição no Conselho Regional de Enfermagem – COREN.

Atribuições: Executa diversas tarefas de enfermagem como: administração de sangue e plasma, controle de pressão arterial,
aplicação de respiradores artificiais e outros tratamentos, pondo em prática seus conhecimentos técnicos, para proporcionar o
bem-estar físico, mental e social aos pacientes. Presta primeiros socorros no local de trabalho, em caso de acidentes ou
doença,  fazendo curativos  ou imobilizações  especiais,  administrando  medicamentos,  para  posterior  atendimento  médico.
Supervisiona a equipe de enfermagem, treinando, coordenando e orientando sobre o uso de equipamentos, medicamentos e
materiais mais adequados de acordo com a prescrição do médico, para assegurar o tratamento ao paciente. Mantém os
equipamentos e aparelhos em condições de uso imediato, verificando periodicamente seu funcionamento e providenciando
sua substituição ou conserto, para assegurar o desempenho adequado dos trabalhos de enfermagem. Supervisiona e mantém
salas, consultórios e demais dependências em condições de uso, assegurando sempre a sua higienização e limpeza dentro
dos padrões de segurança exigidos. Promove a integração da equipe como unidade de serviço, organizando reuniões para
resolver os problemas que surgem, apresentando soluções através de diálogo com os funcionários e avaliando os trabalhos e
as diretrizes. Desenvolve o programa de saúde da mulher, orientações sobre planejamento familiar às gestantes, sobre os
cuidados  na  gravidez,  a  importância  do  pré-natal,  etc.  Efetua  trabalho  com  crianças  para  prevenção  da  desnutrição,
desenvolvendo programa de suplementação alimentar. Executa programas de prevenção de doenças em adultos, identificação
e controle  de doenças como diabetes  e hipertensão.  Desenvolve o programa com adolescentes,  trabalho de integração
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familiar, educação sexual, prevenção de drogas etc. Executa a supervisão das atividades desenvolvidas no Posto de Saúde,
controle de equipamentos e materiais de consumo; faz cumprir o planejamento e os projetos desenvolvidos no início do ano.
Participa de reuniões de caráter administrativo e técnico de enfermagem, visando o aperfeiçoamento dos serviços prestados.
Efetua e registra todos os atendimentos, tratamentos executados e ocorrências verificadas em relação ao paciente, anotando
em prontuários,  ficha  de  ambulatório,  relatório  de  enfermagem da  unidade,  para  documentar  a  evolução  da  doença  e
possibilitar o controle de saúde. Faz estudos e previsão de pessoal e materiais necessários às atividades, elaborando escalas
de  serviços  e  atribuições  diárias,  especificando  e  controlando  materiais  permanentes  e  de  consumo  para  assegurar  o
desempenho adequado dos trabalhos de enfermagem.
Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

CARGO 405: ENGENHEIRO CIVIL

Requisitos: Curso Superior de Engenharia Civil e registro no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA.

Atribuições: Elabora projeto de construção, preparando plantas e especificações da obra, indicando tipos e qualidades de
materiais,  equipamentos  e  mão  de  obra  necessários  e  efetuando  um cálculo  aproximado  dos  custos,  para  submeter  à
apreciação;  Supervisiona  e  fiscaliza  obras,  serviços  de  terraplanagem,  projetos  de  locação,  projetos  de  obras  viárias,
observando o cumprimento  das especificações técnicas exigidas,  para assegurar  os padrões de qualidade e segurança;
Procede a uma avaliação geral das condições requeridas para a obra, estudando o projeto e examinando as características do
terreno disponível, para determinar o local mais apropriado para a construção; Calcula os esforços e deformações previstas na
obra  projetada  ou  que  afetem  a  mesma,  consultando  tabelas  e  efetuando  comparações,  para  apurar  a  natureza  e
especificação dos materiais que devem ser utilizados na construção; Elabora relatórios, registrando os trabalhos executados
as vistorias realizadas e as alterações ocorridas em relação aos projetos aprovados; Controla a qualidade dos suprimentos e
serviços comprados e executados;
Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

CARGO 406: FARMACÊUTICO

Requisitos: Curso Superior de Farmácia com especialização em Bioquímica e inscrição no Conselho Regional de Farmácia – CRF.

Atribuições: Realiza tarefas específicas de desenvolvimento, produção, dispensação, controle, armazenamento, distribuição
e transporte  de produtos  da área farmacêutica  tais  como medicamentos,  imunobiológicos  e  insumos correlatos;  Realiza
análises  clínicas,  toxicológicas,  fisioquímicas,  biológicas,  microbiológicas  e  bromatológicas;  Participa  da  elaboração,
coordenação e implementação de políticas de medicamentos; Exerce fiscalização sobre estabelecimentos, produtos, serviços
e exercício profissional; Orienta sobre uso de produtos e presta serviços farmacêuticos;
Desempenha outras atribuições da administração pública, decorrentes de normas legais.

CARGO 407: FISIOTERAPEUTA

Requisitos: Curso Superior de Fisioterapia e registro no Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional – CREFITO.

Atribuições:  Avalia e reavalia o estado de saúde de doentes e acidentados, realizando testes musculares, funcionais, de
amplitude articular, de verificação de cinética e movimentação, de pesquisa de reflexos, provas de esforço, de sobrecarga e de
atividades, para identificar o nível de capacidade funcional dos órgãos afetados; Planeja e executa tratamentos de afecções
reumáticas, osteoartroses, sequelas de acidentes vasculares-cerebrais, poliomielite, meningite, encefalite, de traumatismos
raquimedulares, de paralisias cerebrais, motoras, neurógenas e de nervos periféricos, miopatias e outros, utilizando-se de
meios físicos especiais como cinesioterapia e hidroterapia, para reduzir ao mínimo as consequências dessas doenças; Atende
amputados, preparando o coto e fazendo treinamento com prótese, para possibilitar sua movimentação ativa e independente;
Ensina exercícios corretivos de coluna, defeitos dos pés, afecções dos aparelhos respiratório e cardiovascular, orientando e
treinando  o  paciente  em exercícios  ginásticos  especiais,  para  promover  correções  de  desvios  de  postura  e  estimular  a
expansão respiratória e a circulação sanguínea; Faz relaxamento, exercícios e jogos com pacientes portadores de problemas
psíquicos,  treinando-os  de  forma  sistemática,  para  promover  a  descarga  ou  liberação  da  agressividade  e  estimular  a
sociabilidade; Supervisiona e avalia atividades do pessoal auxiliar de fisioterapia, orientando-os na execução de tarefas, para
possibilitar  a execução correta  de exercícios físicos e a manipulação de aparelhos mais  simples;  Assessora autoridades
superiores em assuntos de fisioterapia, preparando informes, documentos e pareceres, para avaliação da política de saúde;
Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

CARGO 408: MÉDICO

Requisitos: Curso Superior de Medicina e inscrição no Conselho Regional de Medicina – CRM.

Atribuições:  Examina o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar o diagnóstico ou, sendo
necessário, requisitar exames complementares e encaminhá-lo ao especialista. Registra a consulta médica, anotando em
prontuário próprio a queixa, os exames físicos e complementares, para efetuar a orientação adequada. Analisa e interpreta
resultados de exames de raios X, bioquímicos, hematológicos e outros, comparando-os com padrões normais, para confirmar
ou informar o diagnóstico. Prescreve medicamentos, indicando a dosagem e respectiva via de administração, assim como
cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente. Efetua exames médicos destinados à
admissão de candidatos a cargos em ocupações definidas, baseando-se nas exigências da capacidade física e mental dos
mesmos,  para possibilitar  o aproveitamento dos mais  aptos.  Presta atendimento de urgência em casos de acidentes de
trabalho ou alterações agudas de saúde, orientando e/ou executando a terapêutica adequada, para prevenir consequências
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mais graves  ao trabalhador.  Emite  atestados  de saúde,  sanidade e aptidão física e mental  e de óbito,  para  atender  às
determinações legais. Participa de programas de saúde pública, acompanhando a implantação e avaliação dos resultados,
assim  como a  realização  em conjunto  com equipe  da  unidade  de  saúde,  ações  educativas  de  prevenção  às  doenças
infecciosas, visando preservar a saúde no município. Participa de reuniões de âmbito local, distrital ou regional, mantendo
constantemente  informações  sobre  as  necessidades  na  unidade  de  saúde,  para  promover  a  saúde  e  o  bem-estar  da
comunidade.  Zela  pela  conservação  de  boas  condições  de  trabalho,  quanto  ao  ambiente  físico,  limpeza  e  arejamento
adequados, visando proporcionar aos pacientes um melhor atendimento.
Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

CARGO 409: NUTRICIONISTA

Requisitos: Curso Superior de Nutrição e registro no Conselho Regional de Nutricionistas – CRN.

Atribuições: Presta assistência nutricional a indivíduos e coletividades (sadios e enfermos); Planeja, organiza, administram e
avalia unidades de alimentação e nutrição; Efetua controle higiênico-sanitário; Participa de programas de educação nutricional;
Pode estruturar e gerenciar serviços de atendimento ao consumidor de indústrias de alimentos e ministrar cursos; Promove
avaliação nutricional  e  do consumo alimentar  das  crianças  e adolescentes;  Promove adequação alimentar  considerando
necessidades específicas da faixa etária atendida; Promove programas de educação alimentar e nutricional, visando crianças,
pais,  professores,  funcionários  e  diretoria;  Executa  atendimento  individualizado  de  pais  de  alunos,  orientando  sobre
alimentação da criança e da família; Integra a equipe multidisciplinar com participação plena na atenção prestada à clientela;
Desempenha outras atribuições da administração pública, decorrentes de normas legais.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO AZUL

ESTADO DO PARANÁ

A N E X O  I I  -  D O S  C O N T E Ú D O S  P R O G R A M Á T I C O SA N E X O  I I  -  D O S  C O N T E Ú D O S  P R O G R A M Á T I C O S
E D I T A L  D E  C O N C U R S O  P Ú B L I C O  N º  0 1 / 2 0 1 5E D I T A L  D E  C O N C U R S O  P Ú B L I C O  N º  0 1 / 2 0 1 5

CONHECIMENTOS COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL

Língua Portuguesa:  Compreensão e interpretação de textos. Tipos e gêneros textuais. Significação de palavras e expressões.
Sinônimos e antônimos. Ortografia oficial. Classes de palavras variáveis e invariáveis e suas funções no texto. Concordâncias verbal
e nominal. Conjugações verbais. Colocação de pronomes nas frases. Sintaxe. Classificação das palavras quanto ao número de
sílabas. Dígrafos, encontros vocálicos e consonantais. Divisão silábica. Processos de formação de palavras. Usos dos “porquês”.
Usos de “mau” e “mal”.

Raciocínio  Lógico  e  Matemático:  leitura  e  representação  de  numerais:  o  número  em diferentes  situações.  Sequência
numérica. Antecessor e sucessor. Par e ímpar. Resolução de problemas envolvendo adição e subtração. Conceito de metade,
dobro e triplo.  Resolução de problemas por  meio de ilustração e/ou operações. Conceito de maior/menor;  largo/estreito;
comprido/curto; grosso/fino; alto/baixo; pesado/leve. Noções básicas de medida: comprimento, valor, tempo e massa.

Conhecimentos Gerais: Noções gerais sobre a vida econômica, social, política, tecnológica, relações exteriores, segurança e
ecologia com as diversas áreas correlatas do conhecimento juntamente com suas vinculações histórico-geográficas em nível
nacional  e  internacional.   Descobertas  e  inovações  científicas  na  atualidade e  seus  respectivos  impactos  na  sociedade
contemporânea. Desenvolvimento urbano brasileiro.

CONHECIMENTOS COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E NÍVEL TÉCNICO

Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de texto. Tipologia e gêneros textuais. Figuras de linguagem. Significação de
palavras e expressões. Relações de sinonímia e de antonímia.  Ortografia. Acentuação gráfica. Uso da crase. Divisão silábica.
Fonética e Fonologia: som e fonema, encontros vocálicos e consonantais e dígrafos. Morfologia: classes de palavras variáveis e
invariáveis e seus empregos no texto. Locuções verbais (perífrases verbais). Funções do que e do se.  Formação de palavras.
Elementos de comunicação. Sintaxe: relações sintático-semânticas estabelecidas entre orações, períodos ou parágrafos (pperíodo
simples  e  período composto  por  coordenação e  subordinação).  Concordância verbal  e  nominal.  Regência  verbal  e nominal.
Colocação  pronominal. Emprego dos sinais de pontuação e sua função no texto. Elementos de coesão. Função textual dos
vocábulos. Variação linguística.

Raciocínio Lógico e Matemático: Resolução de problemas envolvendo frações, conjuntos, porcentagens, sequências (com
números, com figuras, de palavras). Raciocínio lógico-matemático: proposições, conectivos, equivalência e implicação lógica,
argumentos válidos.

Informática: Conceitos e fundamentos básicos. Conhecimento e utilização dos principais softwares utilitários (compactadores
de  arquivos,  chat,  clientes  de  e-mails,  reprodutores  de  vídeo,  visualizadores  de  imagem,  antivírus).  Identificação  e
manipulação de arquivos. Backup de arquivos. Conceitos básicos de Hardware (Placa mãe, memórias, processadores (CPU)
e  disco  de  armazenamento  HDs,  CDs  e  DVDs).  Periféricos  de  computadores.   Ambientes  operacionais:  Utilização  dos
sistemas operacionais Windows XP Profissional e Windows 7. Conceitos básicos sobre Linux e Software Livre. Utilização dos
editores de texto (Microsoft Word e LibreOffice Writer).  Utilização dos editores de planilhas (Microsoft Excel e LibreOffice
Calc). Utilização do Microsoft PowerPoint. Utilização e configuração de e-mail no Microsoft Outlook. Conceitos de tecnologias
relacionadas à Internet  e Intranet,  busca e pesquisa na Web, Mecanismos de busca na Web,  Navegadores de internet:
Internet  Explorer,  Mozilla  Firefox,  Google  Chrome.  Segurança  na  Internet,  Vírus  de  computadores,  Spyware,  Malware,
Phishing. Transferência de arquivos pela internet.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO

CARGO 201: AGENTE FISCAL

Conhecimentos Específicos: Conhecimento da legislação sobre Zoneamento, Loteamento e o Código de Obras e Posturas;
Conhecimentos de elaboração de correspondências, protocolos e notas fiscais; Conhecimento sobre a concessão de habite-se
para moradia e funcionamento de prédios residenciais, comerciais e industriais; Conhecimento sobre o funcionamento de
bares, lanchonetes, restaurantes e casas de shows; Noções sobre as normas de vigilância sanitária; Definições, políticas e
cuidados éticos da profissão de fiscal. LEGISLAÇÃO: Estatuto do Servidor Público do Município, Lei nº 465/2008. Lei Orgânica
do Município.
Lei de Responsabilidade Fiscal. Noções Básicas: Código Tributário Municipal, Normas gerais de direito tributário. Tributos e
outras receitas municipais. Legislação Tributária. Fato gerador. Base de cálculo. Alíquota. Lançamentos - modalidades: por
declaração, de ofício e por homologação, revisão, atualização de valores imobiliários, recursos contra lançamentos. Crédito
tributário  -  exigibilidade,  extinção,  pagamento,  decadência,  prescrição,  exclusão,  anistia,  remissão,  cobrança  judicial.
Imunidade e isenção - Isenções: unilaterais, bilaterais, subjetivas e objetivas. Incidência e não incidência. Parafiscalidade e
extrafiscalidade.
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CARGO 202: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

Conhecimentos Específicos: Ética na Administração Pública. A natureza das organizações. Estrutura organizacional. Gestão
pela qualidade. Mudança e inovação. Planejamento, Organização, Direção e Controle como parte integrante do processo
administrativo. Gestão por processos. Sistema de Informação de Recursos Humanos: organização e controle de dados de
pessoal.  Desenvolvimento  de  Recursos  Humanos  e  educação  corporativa.  Elementos  da  comunicação,  comunicação
corporativa e comunicação no ambiente de trabalho. Trabalho em Equipe. Organização do ambiente de trabalho. Qualidade
em Atendimento. Noções de administração de materiais. Noções de controle orçamentário. Noções básicas de logística de
bens e materiais. Atividades de protocolo, recepção, classificação, registro e distribuição de documentos. Gestão de arquivos,
documentação: tipos de correspondências e documentos. Ética profissional.

CARGO 203: MONITOR RECREATIVO E SOCIAL

Conhecimentos Específicos: Práticas de Responsabilidade Social. Aspectos históricos da recreação, conceitos e definições
da recreação e do lazer; Concepção do lúdico e seu papel  na atividade pedagógica.  Corpo, movimento e ludicidade. O
desenvolvimento sócio afetivo. Brincar e o desenvolvimento humano, a construção do brinquedo. O desenvolvimento sócio
afetivo. Inclusão acessibilidade e diversidade. Classificação dos jogos. Trabalho com regras. O desenvolvimento coletivo. O
desempenho em equipe. Psicomotricidade. Coordenação motora. Desenvolvimento psicomotor. Equipamentos e espaços para
recreação. Classificação dos jogos, brincadeiras, atividades lúdicas, contação de histórias.

CARGO 204: PROFESSOR

Conhecimentos Específicos: Psicologia da educação segundo Piaget e Vygotsky. Plano Nacional de Educação. Lei 9.394/96
-  Diretrizes e Bases da Educação. Lei  12796 de 2013 -  Plano Nacional  de Educação.  ECA  -  Estatuto da Criança e do
Adolescente Lei nº 8.069/90. Didática geral e prática de ensino. Organização e gestão da escola. Alfabetização na perspectiva
construtivista  e  histórico-cultural.  Aspecto  linguístico  da alfabetização.  Diretrizes  Curriculares  Nacionais  para  a  Educação
Infantil e Ensino Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais para a educação infantil e ensino fundamental anos iniciais.
O processo de ensino e aprendizagem: concepções, sequências didáticas, avaliações formativas e análise de erros. Normas e
princípios para a Educação Infantil no Sistema de Ensino do Paraná, Deliberação nº 02/2005 – CEE de 06/06/05.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS AOS CARGOS DE NÍVEL TÉCNICO

CARGO 301: TÉCNICO AGRÍCOLA

Conhecimentos  Específicos:  Uso e  conservação dos  solos.  Adubação em geral.   Tipos  e  classificação de fertilizantes  e
corretivos.  Irrigação  e  drenagem.  Conhecimentos  gerais  de  fitotecnia.  Grandes  culturas  anuais.  Grandes  culturas  perenes.
Olericultura.  Fruticultura.  Silvicultura.  Pastagens.  Mecanização  agrícola.  Máquinas  e  implementos  agrícolas.  Regulagem  de
equipamentos agrícolas. Manutenção de máquinas e implementos agrícolas. Noções de fitossanidade. Identificação das principais
pragas agrícolas. Manejo de pragas. Uso correto de agrotóxicos. Conhecimentos gerais de zootecnia.  Bovinocultura. Avicultura.
Ovinocultura. Caprinocultura. Piscicultura. Suinocultura. Noções de sanidade animal. Noções de higiene e de segurança individual,
coletiva e de instalações. Noções de segurança no trabalho e de primeiros socorros.

CARGO 302: TÉCNICO EM ENFERMAGEM

Conhecimentos Específicos: Fundamentos de Enfermagem; coleta de material para exames, técnicas de curativo, crioterapia e
termoterapia, nebulização, oxigenioterapia e sondagens. Noções de Farmacologia. Assistência de enfermagem ao exame físico.
Enfermagem nos exames complementares. Atuação do técnico de enfermagem em: clínica médica, emergências, clínica médico-
cirúrgica, pediatria, psiquiatria, ginecologia e obstetrícia, neonatologia. Doenças infecto parasitárias. Programa de imunização e rede
de frios, conservação de vacinas, esquema básico de vacinação, vias de administração. Controle de infecção hospitalar: assepsia e
antissepsia, esterilização, controle e prevenção de infecção hospitalar. Saúde da mulher, Saúde da criança, Saúde da pessoa idosa,
Saúde  mental  e  estratégias  de  atuação  nos  CAPS; Conceitos  da  Atenção  Primária  em  Saúde.  Controle  de  doenças
transmissíveis,  não  transmissíveis  e  sexualmente  transmissíveis.  Atendimento  aos  pacientes  com  hipertensão  arterial,
diabetes,  doenças  cardiovasculares,  obesidade,  doença  renal  crônica,  hanseníase,  tuberculose,  dengue  e  doenças  de
notificações compulsórias. Código de Ética e legislação profissional.

CARGO 303: TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL

Conhecimentos Específicos:  Acolhimento na Atenção Primária à Saúde: conceitos, formas de organização, avaliação do
processo  de  trabalho,  trabalho  em  equipe,  classificação  de  risco;  Ferramentas  e  conceito  da  Saúde  da  Família:
territorizalização, visita domiciliar; Educação em saúde e Interssetorialidade; Conceitos e técnicas pedagógicas de atividades
de educação em saúde; Promoção de saúde e prevenção das doenças bucais; métodos preventivos em saúde bucal; usos de
fluoretos e selantes; Fatores de risco e noções básicas sobre doenças bucais: cárie dentária, doença periodontal; maloclusão
e câncer bucal; Noções básicas de anatomia dos dentes e da boca; cronologia da erupção dentária na dentição decídua e
permanente;  Hábitos alimentares e consumo de açúcar;  controle de placa bacteriana;  Noções sobre materiais  dentários;
Revelação  de  radiografias  Periapicais;  Biossegurança  nos  serviços  odontológicos;  esterilização:  tipos  Organização  do
consultório odontológico e manutenção do equipamento odontológico; Riscos ocupacionais na odontologia e sua prevenção;
Família:  ampliação  do  conceito,  especialidades  e  diferenças;  visita  domiciliar:  técnicas  e  abordagens;  estratégias  de
abordagem a grupos sociais, especialmente a família; Educação em saúde: educação popular em saúde e sua aplicação na
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prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde dos grupos específicos; Humanização do atendimento, atenção à
pessoa com deficiência; Ética e legislação profissional.

CARGO 304: TÉCNICO EM INFORMÁTICA

Conhecimentos Específicos: 1. Instalação, configuração e utilização de sistemas operacionais Linux, Windows XP e Vista/7.
2. Instalação, configuração e utilização de aplicativos Microsoft Office XP, 2003 e 2010 (Word, Excel, PowerPoint e Access) e
LibreOffice 3.5 ou superior. 3. Instalação, configuração e manutenção de infraestrutura de rede local: cabeamento estruturado,
wireless, equipamentos e dispositivos de rede e protocolos de comunicação em redes. 4. Instalação, configuração e utilização
de  impressoras  com  tecnologia  laser  e  scanners.  5.  Manutenção  de  periféricos  e  microcomputadores:  processadores,
barramentos,  memórias,  placas‐mãe,  setup,  placas  de  vídeo,  placas  de  som  e  placas  de  rede.  6.  Armazenamento  e
recuperação de dados: discos rígidos SCSI, RAID e hot swap. 7. Instalação e montagem de microcomputadores. 8. Redes de
computadores: tipos, componentes e tipos de servidores. 9. Protocolos: conceitos básicos, modelo OSI, padrão IEEE 802 e
TCP/IP: fundamentos, camadas e endereçamento IP. Protocolos de aplicação: DNS, Telnet, FTP, TFTP, SMTP e HTTP. 10.
Cabeamento de rede: cabos, instalação e conectores. 11. Redes sem fio: fundamentos e IEEE 802.1. 12. Equipamentos de
redes: repetidores, pontes, switches e roteadores; 13. Arquivos e impressoras: compartilhamento, instalação e acessos. 14.
Administração de usuários:  gerenciamento,  usuários  e  grupos,  política  de segurança e configurações  de segurança.  15.
Conceitos  de  internet  e  intranet.  16.  Ferramentas  e  aplicações  de  informática:  browsers  de  internet.  17.  Instalação,
configuração  e  utilização  de  correio  eletrônico.  18.  Segurança  da  informação.  19.  Cópia  de  segurança.  20.  Vírus:
características, métodos de combate, formas de ataque e nomenclatura. 

CARGO 305: TÉCNICO EM MEIO AMBIENTE

Conhecimentos  Específicos:  Desenvolvimento  Sustentável.  Ecologia  e  Meio  Ambiente.  Conservação  da  Biodiversidade.
Unidades de Conservação. Biomas. Ecossistemas. Recuperação de Áreas Degradadas. Qualidade da Água. Manejo de Bacias
Hidrográficas. Poluição ambiental: água, solo e ar. Gerenciamento de Resíduos Sólidos. Educação Ambiental. Estudo de Impacto
Ambiental (EIA) e Relatório de Impacto Ambiental (RIMA). Ciclo hidrológico. A água na transmissão de doenças. Padrões de
potabilidade. Captação de água subterrânea e superficial. Tratamento de água. Sistema de Esgotamento Sanitário. Licenciamento
Ambiental. Legislação Ambiental.

CARGO 306: TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO

Conhecimentos  Específicos:  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  –  CLT,  capítulo  5.  Normas  Regulamentadoras.
Responsabilidade civil e criminal em matéria de segurança e saúde no trabalho. Antecipação, reconhecimento, avaliação e
controle  dos  riscos  ambientais.  Acidente  do  Trabalho:  árvore  de  causas,  conceito,  causas,  custos,  registro,  análise  e
prevenção dos acidentes do trabalho. Arranjo físico. Movimentação e armazenamento de materiais.

CONHECIMENTOS COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR

Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de texto. Tipologia e gêneros textuais. Figuras de linguagem. Significação de
palavras e expressões. Relações de sinonímia e de antonímia.  Ortografia. Acentuação gráfica. Uso da crase. Divisão silábica.
Fonética e Fonologia: som e fonema, encontros vocálicos e consonantais e dígrafos. Morfologia: classes de palavras variáveis e
invariáveis e seus empregos no texto. Locuções verbais (perífrases verbais). Funções do que e do se.  Formação de palavras.
Elementos de comunicação. Sintaxe: relações sintático-semânticas estabelecidas entre orações, períodos ou parágrafos (período
simples  e  período composto  por  coordenação e  subordinação).  Concordância verbal  e  nominal.  Regência  verbal  e nominal.
Colocação pronominal.  Emprego dos sinais de pontuação e sua função no texto.  Elementos de coesão. Função textual  dos
vocábulos. Variação linguística.

Raciocínio Lógico e Matemático: Resolução de problemas envolvendo frações, conjuntos, porcentagens, sequências (com
números, com figuras, de palavras). Raciocínio lógico-matemático: proposições, conectivos, equivalência e implicação lógica,
argumentos válidos.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS AOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR

CARGO 401: ASSISTENTE SOCIAL

Conhecimentos  Específicos: Conhecimento  e  procedimentos  de  pesquisa  para  identificação  das  demandas  e
reconhecimento das situações de vida das populações, serviços próprios da assistência social, áreas e políticas públicas de
seguridade social; movimentos sociais, recursos orçamentários nos benefícios e serviços sócio assistenciais em Centros de
Referência em Assistência Social - CRAS e Centro de Referência Especializado em Assistência Social - CREAS, elaboração e
avaliação do Plano de Assistência  Social;  perícias,  visitas  técnicas,  laudos,  informações e  pareceres,  procedimentos  de
atendimento individual e coletivo em CRAS e CREAS, direção e coordenação em CRAS, CREAS, campanhas públicas de
combate às drogas, ao alcoolismo e à gravidez precoce, crianças e adolescentes em situação de risco; noções de política de
seguridade social, Lei Orgânica da Assistência Social, Sistema Único de Assistência Social (SUAS), redes de atendimento,
desenvolvimento local (concepção de território, participação no poder local, planejamento participativo, plano diretor, questões
sociais urbanas e rurais), família (novas modalidades e metodologias de abordagem), Estatuto da Criança e do Adolescente,
Estatuto do Idoso, Lei que Regulamenta a profissão e Código de Ética Profissional.
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CARGO 402: CONTADOR

Conhecimentos Específicos:  Contabilidade Geral:  Conceito,  objetivos,  campo de atuação, princípios fundamentais  e as
normas brasileiras de contabilidade. O Sistema de informações contábeis. Patrimônio: formação, composição, Ativo, Passivo e
Patrimônio Líquido, Equações e Variações Patrimoniais. Escrituração: Plano de Contas e Lançamentos Contábeis - Métodos,
Sistemas e  Elementos  básicos.  Receitas,  Despesas.  Principais  aspectos  Contábeis  das  Contas  Patrimoniais:  Ajustes  de
Exercícios Anteriores. Operações com mercadorias, Avaliação dos Estoques. Tributos incidentes sobre compras e vendas de
mercadorias/produtos.  Investimentos  Permanentes:  pelo  método  do  custo  e  de  equivalência  patrimonial.  Depreciação,
Amortização  e  Exaustão.  Reservas,  Provisões  e  Retenção  de  Lucros:  conceitos,  tipos,  contabilização  e  apresentação.
Variações Monetárias Ativas e Passivas. Reavaliação de Ativos. Ações em Tesouraria, Dividendos. Estrutura e Elaboração das
Demonstrações  Contábeis:  Balanço  Patrimonial,  Demonstração  do  Resultado  do  Exercício,  Demonstração  de  Lucros  ou
Prejuízos Acumulados, Demonstração do Fluxo de Caixa, Demonstração da Mutação do Patrimônio Líquido, Demonstração do
Valor Adicionado - conceitos, objetivos e forma de apresentação. Procedimentos contábeis: duplicatas descontadas, despesas
antecipadas, empréstimos e financiamentos, provisão para o imposto de renda e contribuição social. Contabilidade de Custos:
Conceitos, terminologia e nomenclatura usada, classificação; Esquema básico da contabilidade de custos; Rateio dos custos
indiretos,  departamentalização; aplicação de custos indiretos de fabricação;  Analise dos Custos de Fabricação: Materiais
diretos, mão-de-obra direta e custos indiretos de fabricação; Sistema de acumulação de custos de produção: por ordem,
produção contínua e produção conjunta; critérios de custeio por absorção e direto ou variável; custeio baseado em atividades;
contribuição  marginal;  custo  de  reposição;  Margem  de  Contribuição  e  limitações  na  capacidade  de  produção;  relação
custo/volume/lucro;  custo-padrão;  Ponto  de  Equilíbrio;  Margem de  Segurança.  Noções  de  Orçamento  Público:  conceito,
noções gerais, campo de atuação. Orçamento Público: Orçamento Anual, Ciclo Orçamentário, Exercício Financeiro, Princípios
Orçamentários,  Créditos  Adicionais.  Orçamento-Programa,  Receita  Pública:  Conceito,  Receita  Orçamentária  e  Extra
orçamentária.  Classificação  orçamentária.  Estágios  da  Receita.  Dívida  ativa.  Despesa  Pública:  Conceito  -  Despesa
Orçamentária e Extra orçamentária. Classificação Orçamentária. Estágios da Despesa. Restos a pagar ou Dívida Passiva.
Adiantamento ou Suprimento de Fundos. Despesas de Exercício Anteriores. Dívida Pública. Código de ética do contador.
Contabilidade  aplicada  ao  Setor  Público:  princípios  fundamentais  de  contabilidade  sob  a  perspectiva  do  setor  público
(aprovados  pelo  Conselho  Federal  de  Contabilidade,  Resolução  CFC  1.111/2007).  Normas  brasileiras  de  contabilidade
aplicadas ao Setor Público – NBC TSP 16.1 a 16.10, do Conselho Federal de Contabilidade: conceituação, objeto e campo de
aplicação; patrimônio e sistemas contábeis; planejamento e seus instrumentos sob o enfoque contábil; transações no setor
público;  registro  contábil,  demonstrações  contábeis;  consolidação  das  demonstrações  contábeis;  controle  interno;
depreciação, amortização e exaustão; avaliação e mensuração de ativos e passivos em entidades do setor público. Plano de
contas aplicado ao setor público: conceito, diretrizes, sistema contábil, registro contábil, composição do patrimônio público,
conta contábil, estrutura básica. Balanços financeiro, patrimonial, orçamentário e demonstrativo das variações, de acordo com
a Lei nº 4.320/64 e as NBC T SP 16.

CARGO 403: EDUCADOR FÍSICO /NASF

Conhecimentos Específicos: NASF-Núcleos de Apoio à Saúde da Família: inserção na Política Nacional de Atenção Básica;
bases  legais,  objetivos,  características  e  estratégias  de  atuação;  Educação  Física  e  sociedade;  fundamentos  didático-
pedagógicos da educação física; atividade física e saúde; crescimento e desenvolvimento; aspectos da aprendizagem motora;
aspectos sócio históricos da educação física; política educacional e educação física; cultura e educação física; aspectos da
competição e cooperação no cenário escolar. Educação Física e os Parâmetros Curriculares Nacionais da Educação Básica.
Educação Física na Área de Linguagens,  Códigos e suas Tecnologias.  Educação Física como componente  curricular  na
Educação Básica. Objetivos. Características. Conteúdos. Educação Física e suas Abordagens: intenção, fundamentos, objetos
de estudo e função na educação física escolar. Planejamento e Avaliação em Educação Física Escolar. Esporte Escolar: O
processo de Ensino-Aprendizagem-Treinamento Esportivo no contexto escolar.

CARGO 404: ENFERMEIRO

Conhecimentos Específicos: Sistematização da Assistência de Enfermagem (SAE), Políticas de Saúde. Vigilância em saúde
(epidemiológica  ambiental  e  Sanitária).  A educação  em saúde,  Desequilíbrio  hidroeletrolítico,  Técnicas  de  enfermagem:
oxigênio  terapia,  termoterapia,  crioterapia,  Tratamento  de  feridas,  sondagens  vesical  e  nasogástrica,  nebulização,
Administração de medicamentos. Assistência de Enfermagem nas doenças infecto-contagiosas e parasitárias, Hipertensão,
Diabetes, Atenção a Saúde da Mulher, Atenção a Saúde da Criança e Adolescente, Adulto e Atenção à Saúde da pessoa
Idosa,  Assistência  de  Enfermagem nas  urgências  e  emergências,  Assistência  de  enfermagem a  pacientes  psiquiátricos,
Imunização: (Calendário vacinal, Reações adversas, Rede de Frios), Intervenções de enfermagem na internação domiciliar,
administração em enfermagem,  Assistência integral às pessoas em situação de risco: violência contra a criança, adolescente,
mulher e idoso; Código de Ética Profissional.
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CARGO 405: ENGENHEIRO CIVIL

Conhecimentos Específicos:  Materiais  de construção civil:  Classificação, propriedades gerais  e normalização, Materiais
cerâmicos,  Aço  para  concreto  armado  e  protendido.  Polímeros.  Agregados.  Aglomerantes  não‐hidráulicos  (aéreos)  e
hidráulicos. Concreto. Argamassas. Tecnologias das construções. Terraplanagens. Canteiros de obras. Locações de obras.
Sistemas de formas para as  fundações e  elementos da superestrutura (pilares,  vigas  e lajes).  Fundações superficiais  e
profundas. Lajes. Telhados com telhas cerâmicas, telhas de fibrocimento e telhas metálicas. Isolantes térmicos para lajes e
alvenaria.  Impermeabilizações. Sistemas hidráulicos prediais.  Projetos de instalações prediais  hidráulicas,  sanitárias e de
águas pluviais. Materiais e equipamentos. Instalações de prevenção e combate ao incêndio. Instalações de esgoto sanitário e
de águas pluviais. Instalações prediais elétricas e telefônicas. Instalações elétricas de iluminação de interiores e exteriores.
Simbologia, lançamento de pontos, divisão de circuitos, quadro de cargas, proteção e condução, tubulação e fiação e entrada
de energia. Proteção das instalações elétricas arquitetônicas. Lumino técnica. Iluminação incandescente, fluorescente e a
vapor  de  mercúrio.  Cálculo  de  iluminação.  Instalações  telefônicas,  para  motriz  e  SPDA (para-raios).  Projetos  elétrico  e
telefônico.  Informáticas (programas de softwares básicos para uso em escritório e AutoCAD). Probabilidade e estatística.
Cálculos  de  probabilidade.  Variáveis  aleatórias  e  suas  distribuições.  Medidas  características  de  uma  distribuição  de
probabilidade. Modelos probabilísticos. Análises estática e dinâmica de observações. Noções de testes de hipóteses. Compras
na  Administração  Pública.  Licitações  e  contratos.  Princípios  básicos  da  licitação.  Definições  do  objeto  a  ser  licitado.
Planejamentos  das  compras.  Controles  e  cronogramas.  Conhecimento  e  procedimentos  de  construção  de  estradas  de
rodagem, vias públicas, obras de abastecimento de água, drenagem, irrigação e saneamento urbano e rural, processos de
aprovação de projetos,  qualidade e segurança de obras,  vistorias,  perícias,  avaliações,  arbitramentos e  laudos técnicos,
normas e documentação técnica, processos licitatórios de obras e serviços de engenharia, infração a normas e posturas
municipais, desmembramentos, loteamentos, abertura de ruas; noções de estruturas, saneamento e meio ambiente (redes de
esgoto,  estação  de  tratamento  de  esgoto,  lagoas  de  estabilização,  abastecimento  de  água,  limpeza  urbana  -
acondicionamento, coleta, transporte, destinação final do lixo), poluição do meio ambiente, arquitetura e urbanismo, geologia e
geotécnica,  materiais  de  construção,  técnicas  de  construção,  organização  de  canteiro  de  obras,  solos.  Planejamento,
Orçamentação e Controle de Projetos e Obras. Patologia na Construção Civil.
Acessibilidade (NBR 9050/2015). Legislação Federal: Constituição Federal - Arts. 182 e 183; disposições constitucionais para
proteção ao meio ambiente (art. 225); disposições constitucionais para construção e adaptação dos logradouros públicos,
edifícios públicos e adequação de transporte coletivo adequado à pessoa com deficiência (art. 227, parágrafo 2º e art. 244);
Lei Federal 10.257, de 10/07/2001 - Estatuto das Cidades.  Lei Federal 6.766/1979.

CARGO 406: FARMACÊUTICO

Conhecimentos Específicos: Noções sobre atividades administrativas e gerenciais na Assistência Farmacêutica; Central de
Abastecimento Farmacêutico (CAF): técnicas de armazenamento, logística, sistema de distribuição, consumo médio mensal,
ponto de requisição, estoque mínimo e estoque máximo, controle de estoque; Etapas do Ciclo da Assistência Farmacêutica
(seleção de produtos farmacêuticos, medicamentos, insumos e artigos médicos hospitalares; programação: consumo médio
mensal,  ponto  de  requisição,  estoque  mínimo  e  estoque  máximo;  aquisição;  armazenamento;  distribuição;  utilização:
prescrição,  dispensação coletiva  e  individual,  mista  e  dose unitária  e  utilização;  Uso Racional  do  Medicamento;  Política
Nacional de Medicamentos (Portaria GM nº 3.916/1998);Política Nacional de Assistência Farmacêutica; Portarias 1555 de 30
de  julho  de  2013;  Portaria  1554  de  30  de  julho  de  2013;  Sistema  Nacional  de  Gestão  da  Assistência  Farmacêutica
(HÓRUS);Medicamentos  sujeitos  a  controle  especial  (Portaria  GM  344/98);  Medicamentos  Genéricos  e  Similares;  Boas
práticas de fabricação e manipulação de medicamentos: RDC ANVISA nº 17 de 16 de abril de 2010, RDC ANVISA nº 67 de 08
de outubro de 2007 e RC ANVISA nº 87 de 21 de novembro de 2008; Introdução ao controle de qualidade: conceito e
importância;Vigilância Sanitária: conceito, histórico, objetivos, funções, inspeção em Vigilância Sanitária, importância na Saúde
Pública;.Riscos  ocupacionais  e  sua  prevenção;  Código  de  ética  e  legislação  profissional,  humanização  do  atendimento,
atenção à pessoa com deficiência;Farmacovigilância e Farmacoeconomia; Farmacocinética e farmacodinâmica: conceitos,
interrelações  e  aplicabilidade  à  terapêutica,  vias  de  administração,  absorção,  distribuição  e  eliminação  de  fármacos;
biodisponibilidade e bioequivalência de medicamentos. Interação fármaco x receptor: curva concentração x efeito, afinidade,
eficácia, agonistas e antagonistas farmacológicos, segundos mensageiros e transdução do sinal; Farmacologia dos sistemas;
Reações adversas a fármacos e interações entre medicamentos e entre medicamentos e alimentos; Toxicologia: conceitos de
toxicologia,  avaliação  de  toxicidade,  toxicocinética  e  toxicodinâmica;  Saúde:  Conceitos.  Processo  saúde-doença  e  seus
determinantes e condicionantes; Prevenção de doenças e promoção da saúde; RDC 20 de 05 de maio de 2011, Relação
Nacional de Medicamentos Essenciais - RENAME e Relação Municipal de Medicamentos Essenciais – REMUME.

CARGO 407: FISIOTERAPEUTA

Conhecimentos  Específicos:  Fundamentos  de  Fisioterapia  ,  Conhecimentos  anatômicos,  fisiológicos  e  patológicos  das
alterações musculoesqueléticas, neurológicas e mentais, cardiorrespiratórias, angiológicas e pediátricas; conhecimento dos
princípios  básicos  da  cinesiologia;  Exame  clínico,  físico,  semiologia,  exames  complementares  e  plano  de  trabalho  em
fisioterapia; Fisioterapia geral: efeitos fisiológicos, indicações e contra-indicações de termoterapia, crioterapia, hidroterapia,
massoterapia,  mecanoterapia,  cinesioterapia  motora  e  respiratória,  eletroterapia,  manipulação  vertebral;  Fisioterapia  em
traumatologia, ortopedia e reumatologia;  Fisioterapia em neurologia; Fisioterapia em ginecologia e obstetrícia; Fisioterapia em
pediatria,  geriatria  e  Neonatologia;  Fisioterapia  cardiovascular;  Amputação:  indicações  e  tipos  de  prótese  e  órteses;
mastectomias; Fisioterapia em pneumologia; fisioterapia respiratória: fisioterapia pulmonar; insuficiência respiratória aguda e
crônica; infecção do sistema respiratório; Fisioterapia na saúde do trabalhador: conceito de ergonomia, doenças relacionadas
ao trabalho,  práticas preventivas no ambiente de trabalho;  Assistência fisioterapêutica domiciliar;  Riscos ocupacionais  na
fisioterapia e sua prevenção, Código de ética e legislação profissional.
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CARGO 408: MÉDICO

Conhecimentos Específicos: Cuidados gerais com o paciente em medicina interna. Doenças cardiovasculares: hipertensão
arterial,  cardiopatia  isquêmica,  insuficiência  cardíaca,  miocardiopatias  e  valvulopatias  e  arritmias  cardíacas.  Doenças
pulmonares: asma brônquica e doença pulmonar obstrutiva crônica, embolia pulmonar, pneumonias e abscessos pulmonares.
Doenças gastrointestinais e hepáticas: e insuficiência úlcera péptica, doenças intestinais inflamatórias e parasitárias, diarreia,
colelitíase  e  colecistite,  pancreatite,  hepatites  virais  e  hepatopatias  tóxicas  hepátopatias  crônicas.  Doenças  renais:
insuficiência  renal  aguda  e  crônica,  glomerulonefrites,  síndrome  nefrótica  e  litíase  renal.  Doenças  endócrinas:  diabetes
mellitus,  hipotireoidismo  e  hipertireoidismo,  tireoidite  e  nódulos  tireoidianos.  Doenças  reumáticas:  artrite  reumatóide,
espondiloartropatias e gota. Doenças infecciosas e terapia antibiótica. Exames complementares invasivos e não‐invasivos de
uso corriqueiro na prática clínica diária. Emergências clínicas. Controle de infecções hospitalares. Doenças neurológicas, AVC,
polirradiculoneurites polineurites e doenças periféricas. Doenças degenerativas e infecciosas do SNC.

CARGO 409: NUTRICIONISTA

Conhecimentos Específicos: Conhecimento e procedimentos de assistência nutricional a indivíduos e coletividades (sadios e
enfermos); Organograma de Unidades de Alimentação e Nutrição; Controle higiênico-sanitário de edificações e instalações;
Educação e orientação nutricional, produção e o consumo dos alimentos saudáveis; Controle e prevenção dos distúrbios
nutricionais,  Necessidades  nutricionais  referentes  a  patologias  relacionadas  à  alimentação  e  à  nutrição;  Avaliação
antropométrica; Vigilância sanitária (Portaria nº 326, de 30 de julho de 1997 da ANVISA) em estabelecimentos que distribuam,
fabriquem ou comercializem alimentos, pareceres, informes técnicos e relatórios; Recomendações nutricionais para Idosos,
Adulto e Pediatria; Fisiologia e metabolismo da nutrição; Microbiologia dos alimentos; Saúde pública; Alimentos dietéticos
(funcionais)  e  alternativos;  Administração  de  serviços  de  alimentação,  planejamento  do  serviço  de  nutrição  e  dietética,
aspectos físicos do serviço de nutrição e dietética, critérios para elaboração de cardápios; Controle higiênico- sanitário dos
alimentos;  Análise  de  Perigos  e  Pontos  Críticos  de  Controle  (APPCC);  Avaliação  nutricional  hospitalar  e  ambulatorial,
dietoterapias; Resolução 63 (Regulamento Técnico para a Terapia de Nutrição Enteral).
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